
 
 

EDITAL nº 52/2024 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO - 02/2024 

PROCESSO nº 194/2024 

 

Órgão Licitante: MUNICÍPIO DE LUCÉLIA 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

Órgão Requisitante: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 

LAZER. 

Publicações: 

 Diário Oficial do Estado de São Paulo (resumo do Edital) 

 Diário Eletrônico Municipal (resumo do Edital) 

 Site: www.lucelia.sp.gov.br (Edital completo) 

 Mural: Térreo do Paço Municipal, Avenida Brasil, nº 1.101, Lucélia/SP (resumo do 

Edital). 

 PNCP – Portal Nacional de Compras Públicas. 

 

Data e hora da realização e entrega dos envelopes: 13 de dezembro de 2024 ás 

09h00min.  

Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Lucélia, localizada na Avenida 

Brasil, nº 1.101. Lucélia/SP. 

Legislação Aplicável: O presente Pregão Presencial será processado e julgado de 

acordo com a Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal nº 9.515, de 22 de janeiro de 

2024, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 

147, de 07 de agosto de 2014, e demais normas vigentes aplicáveis à espécie. 

O MUNICÍPIO DE LUCÉLIA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 

44.919.918/0001-04, com sede na Avenida Brasil, nº 1.101, Centro, CEP 17.780-000, 

Lucélia/SP, telefone (18) 3551-9200, endereço eletrônico www.lucelia.sp.gov.br, por 

determinação da Excelentíssima Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais, 

torna público que se acha aberto o procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL autuado sob o nº 02/2024, Processo nº 194/2024, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM cujo objeto consiste na contratação de empresa para Registro de 

Preço e aquisição de material esportivo de consumo para atendimento das demandas 

das secretarias pelo prazo de 12 meses com a finalidade de atender projetos 

http://www.lucelia.sp.gov.br/


 
esportivos, culturais, sociais e saúde conforme descrição referencial abaixo conforme 

DFD nº 349/2024 da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos que dele fazem parte integrante. 

1.1. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 

recepcionados no endereço informado no preâmbulo até a data e hora da sessão 

pública de processamento do Pregão, na fase de credenciamento dos interessados 

que se apresentarem para participar do certame. 

1.2. A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sala de Licitações da 

Prefeitura do Município de Lucélia/SP, estabelecida na Avenida Brasil, nº 1.101, 

centro, Lucélia/SP, iniciando-se na data e horário previsto no preâmbulo deste 

instrumento, que será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, 

designados nos autos do PROCESSO n° 194/2024. 

2. DA PREVISÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 

2.1. A lei 14.133/2021 prevê a possibilidade de realização de Pregão na forma 

presencial, como disposto: 

“Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, 

em sequência: 

(...) 

§ “2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a 

forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, 

desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada 

em ata e gravada em áudio e vídeo.” 

3. DO OBJETO  

3.1. O objeto da presente licitação está ancorado na contratação de empresa para Registro 

de Preço e aquisição de material esportivo de consumo para atendimento das demandas das 

secretarias pelo prazo de 12 meses com a finalidade de atender projetos esportivos, culturais, 

sociais e saúde conforme descrição referencial abaixo conforme DFD nº 349/2024 da 

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte. 

 

 
 



 

ITEM QTD. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 
UNITARIO 
MÉDIO 

VALOR TOTAL  

1. 150 Unidade 

Conjunto de agasalho esportivo (blusa) com 
tecido poliéster elastano, fechamento em 
zíper, gola alta canelada com tira interna que 
diminui atrito contra a pele, 02 (dois) bolsos 
laterais da blusa com fechamento em zíper,  
forro flanelado, logo bordado, com estampa 
ou sublimação de arte definida pela secretaria 
licitante. Calça flanelada com tecido poliéster 
elastano, com dois bolsos laterias em 
fechamento com zíper, um bolso traseiro sem 
fechamento, cos com cordão elástico e 
punhos das calcas, logo em bordado com 
estampa ou sublimação de arte definida pela 
secretaria licitante  tamanhos da blusa e calça 
de P a Extra GG, EXG, EXG1, EXG2 ou 
tamanhos diferentes que possam ser 
necessários  R$ 229,00 R$ 34.350,00 

2. 20 Unidade 
Agogo: Descrição feito de côco. De alta 
qualidade e durabilidade 

R$ 61,50 R$ 1.230,00 

3. 30 Unidades 

·         Bola de basquete com tamanho mirim 
oficial, aprovada pela Confederação Brasileira 
de Basquetebol e Federação Paulista de 
Basquetebol , de origem nacional, peso de 
470 a 500 g, circunferência de 69 a 71 cm, 
com 8 gomos, laminado microfibra, 
construção matrizada, sistema de forro 
termofixo, miolo com capsula SIS; igual ou 
equivalente ou superior a penalty 

R$ 129,00 R$ 3.870,00 

4. 30 Unidades 

·         Bola de basquete com tamanho mirim, 
aprovada pela Confederação Brasileira de 
Basquetebol e Federação Paulista de 
Basquetebol, de origem nacional, peso de 450 
a 500g, circunferência de 72 a 74 cm, sem 
gomos, com laminado de borracha, 
construção vulcanizada, sistema de forro 
termofixo com capsula SIS; R$ 349,00 R$ 10.470,00 

5. 30 unidades 

Bola de Futebol para idade até 11 anos, 
PESO: 330 - 380G, circunferência de 58,5 a 
61cm, 06 gomos, laminado PU, construção 
ultra fusion, câmera 6d, sistema de forro 
termofixo, camada interna evacel, processo 
extra de dupla colagem e miolo de capsula 
SIS de origem nacional - equivalente ou 
superior a penalty R$ 169,00 R$ 5.070,00 

6. 30 unidades 

Bola de Futebol para idade até 13 anos, 
PESO: 350 - 390G, circunferência de 63,5 a 
66cm, 06 gomos, laminado PU, construção 
ultra fusion, câmera 6d, sistema de forro 
termofixo, camada interna evacel, processo 
extra de dupla colagem e miolo de capsula 
SIS de origem nacional. equivalente ou 
superior a penalty R$ 189,00 R$ 5.670,00 



 

7. 30 unidade 

Bola de Futebol para idade superior a 15 
anos, PESO: 410-450G, circunferência de 68 
a 70cm, 06 gomos, laminado PU, construção 
ultra fusion, câmera 6d, sistema de forro 
termofixo, camada interna evacel, processo 
extra de dupla colagem e miolo de capsula 
SIS de origem nacional. equivalente ou 
superior a penalty R$ 339,00 R$ 10.170,00 

8. 30 Unidades 

Bola de Futsal Adulto, aprovada pela 
Confederação Brasileira de Futsal e 
Federação Paulista de Futsal, de origem 
nacional, com peso entre 400 a 440 g, 
circunferência de 62 a 64cm, com 08 gomos, 
laminado PU, duotec Híbrida, sistema de forro 
termofixo, capsula SIS; equivalente ou 
superior a penalty R$ 395,00 R$ 11.850,00 

9. 30 Unidades  

Bola de futsal para idade até 11 anos, 
aprovada pela Confederação Brasileira de 
Futsal e Federação Paulista de Futsal, de 
origem nacional, PU, 8 gomos, circunferência 
50 a 55 cm, peso de 300 a 350 g; Câmara 
Airbility, Miolo Slip System Removível e 
Lubrificado; equivalente ou superior a penalty R$ 239,00 R$ 7.170,00 

10. 30 Unidades 

Bola de futsal para idade até 13 anos, 
aprovada pela Confederação Brasileira de 
Futsal e Federação Paulista de Futsal, de 
origem nacional, Poliéster TPU, câmara de 
butil, peso de 350 a 380g, circunferência de 
55 a 59 cm; equivalente ou superior a penalty R$ 279,00 R$ 8.370,00 

11. 30 Unidades 

Bola de Futsal para idade superior a 15 anos, 
aprovada pela Confederação Brasileira de 
Futsal e Federação Paulista de Futsal, de 
origem nacional, com peso entre 410 a 430 g, 
circunferência de 62 a 64cm, com 11 gomos, 
laminado PU, duotec Híbrida, sistema de forro 
termofixo, capsula SIS; Origem Nacional. 
equivalente ou superior a penalty R$ 319,00 R$ 9.570,00 

12. 20 Unidade 

BOLA DE FUTVÔLEI - Microfibra de P.U de 
alta densidade, impermeável, resistente e 
durável. DESCRIÇÃO: Composta: 32 painéis, 
material de alta densidade; Tamanho: 5 – 
Oficial; Construção: Soft Built Nylon Wound - 
Laminada com uma tecnologia diferenciada; 
Centro: Nylon; selo FIFA QUALITY; 
Disponível nas cores: Branco/Preto; 
Branco/Azul ou outras. equivalente ou 
superior a penalty R$ 349,00 R$ 6.980,00 

13. 30 Unidades 

Bola de handebol tamanho H1 para categoria 
pre mirim masculina e feminina e mirim 
feminina, aprovada pela Confederação 
Brasileira de Handebol e Federação 
Internacional de Handebol (IHF), com 30 
gomos, miolo removível, câmara látex com 
laminação, laminado PU com microfibra, 
construção synergy laminada, tamanho 1, 
com peso de 290g e circunferência de 50cm; 
equivalente ou superior a kempa synergi plus R$ 295,00 R$ 8.850,00 

14. 30 Unidades 

Bola de handebol tamanho H2 para categoria 
mirim masculina e infantil masculino e 
feminino, juvenil feminino, aprovada pela 
Confederação Brasileira de Handebol e 
Federação Internacional de Handebol (IHF), 
com 30 gomos, miolo removível, câmara látex 
com laminação, laminado PU com microfibra, 
construção synergy laminada, tamanho 2, 
com peso de 325g e circunferência de 54cm; 
equivalente ou superior a kempa synergi plus R$ 329,00 R$ 9.870,00 



 

15. 30 Unidades 

Bola de handebol tamanho H3 para categoria 
juvenil masculino, aprovada pela 
Confederação Brasileira de Handebol e 
Federação Internacional de Handebol (IHF), 
com 30 gomos, miolo removível, câmara látex 
com laminação, laminado PU com microfibra, 
construção synergy laminada, tamanho 3, 
com peso de 425g e circunferência de 58cm; 
equivalente ou superior a kempa synergi plus R$ 349,00 R$ 10.470,00 

16. 50 Unidades 

Bola de handebol tamanho H00 para iniciação 
para idade de 3 a 5 anos, revestimento em 
material sintético texturado, painéis cozidos à 
maquina; equivalente ou superior a kempa 
synergi plus ou kipsta; R$ 169,90 R$ 8.495,00 

17. 50 Unidades 

Bola de handebol tamanho H0 para iniciação 
para idade de 5 a  anos, revestimento em 
material sintético texturado, painéis cozidos à 
maquina; equivalente ou superior a kempa 
synergi plus ou kipsta;; R$ 189,90 R$ 9.495,00 

18. 20 Unidade 

Bola de Vôlei de Praia/Areia Beach - 
Tecnologia: Termotec DC; Composição: 
Poliuretano / Microfibra; 12 Gomos; 
Modalidade: Vôlei de Praia; Peso: 260-280 
gramas; Circunferência 65-67 cm; Camada 
interna: Neogel. equivalente ou superior a 
penalty R$ 389,00 R$ 7.780,00 

19. 30 Unidades 

·         Bola de voleibol para iniciação de 
origem nacional, Circunferência aproximada 
de 65 a 67 cm, material da câmara com 
borracha butílica, peso aproximado de 260 a 
280 g, material principal de Poliuretano, com 
miolo removível e lubrificado, construção Ultra 
Fusion e com 18 gomos; equivalente ou 
superior a penalty R$ 179,00 R$ 5.370,00 

20 30 Unidades 

·         Bola de voleibol unissex oficial, 
aprovada pela Confederação Brasileira de 
Voleibol e Federação Paulista de Voleibol, de 
origem nacional com Cápsula Sis, Sistema de 
bico que envolve a agulha e protege a câmara 
de ar; composição microfibra, com peso de 
260 a 280 g e circunferência de 65 a 67 cm; 
equivalente ou superior a penalty R$ 498,00 R$ 14.940,00 

21. 20 Unidade 

Bolsa Sacola para carregar uniformes 
Esportivos: Composição 100% Poliéster, 
fechamento em zíper, boa qualidade de 
costura, comprimento: 64cms de altura x 
20cm de espessura x 40cms de comprimento 
Suporta aproximadamente 2 jogos de 
uniformes completos em seu interior. R$ 109,00 R$ 2.180,00 

22. 20 Unidades 

Bomba para encher bolas, de origem 
estrangeira, tubo de policarbonato,  haste de 
acrilato nitrílica butadieno estireno, T Handle 
de polipropileno, fechos de acrilato nitrílica 
butadieno Estireno; R$ 48,90 R$ 978,00 

23. 80 Unidade 

Calças Capoeira: Descrição material: helanca 
branca de poliamida Branca, e com desenho 
colorido aproximado de 10 cm no lado 
esquerdo da altura do peitoral. Tamanho: 
06/08/10/12/14/16/PP/P/M/G/GG/EXG. De 
alta qualidade e durabilidade, arte final de 
acordo com solicitação da secretaria 
solicitante R$ 89,00 R$ 7.120,00 

24. 10 Unidade 

Calibrador de Bola Caneta: O Calibrador 
Caneta, modelo Esportes para aferir/medir a 
densidade em libras de bolas. Feita de metal, 
ela acompanha 2 agulhas e traz um gancho 
para transporte. Dimensões aproximadas (C x R$ 58,90 R$ 589,00 



 
L): 17,5 x 01 cm 

25. 80 Unidade 

Camisas de Capoeira: Descrição 100% 
Poliéster, cor: Branca, com desenho colorido 
na “frente” de aproximadamente de 30cm por 
08cm e um desenho “costas” circular também 
aproximado 30cm. Tamanho: 
06/08/10/12/14/16/PP/P/M/G/GG/EXG. De 
alta qualidade e durabilidade, arte final de 
acordo com solicitação da secretaria 
solicitante. R$ 67,80 R$ 5.424,00 

26 80 Par 

Chuteira de Futebol Médio. Gramado Natural 
e Artificial.  Descrição: Resistente e 
confortável que ofereça estabilidade. 
Gênero: Unissex, Tipo: Futebol Médio 
(Society), Indicado para: Treino e Jogo, 
Material sintético resistente com perfuros nas 
laterais oferecendo respirabilidade e costuras 
na região dos dedos para melhor controle de 
bola. Entressola: Camada de EVA que 
oferece amortecimento leve. Solado: Borracha 
com travas baixas em PVC. Tamanho: 
37/38/39/40/41/42/43/44 - equivalente ou 
superior a penalty 

R$ 209,80 R$ 16.784,00 

27 80 Par 

·Chuteira de Futebol. Descrição: Resistente e 
confortável que ofereça estabilidade. 
Gênero: Unissex, Tipo: Futebol, Indicado 
para: Treino e Jogo,        Material sintético 
resistente com perfuros nas laterais 
oferecendo respirabilidade e costuras na 
região dos dedos para melhor controle de 
bola. Entressola: Camada de EVA que 
oferece amortecimento leve. Solado: Borracha 
com travas altas em PVC para campos de 
grama natural. Tamanho: 
37/38/39/40/41/42/43/44 - equivalente ou 
superior a penalty 

R$ 299,90 R$ 23.992,00 

28. 15 Unidades 

Cinto de tração duplo para treino de 
condicionamento físico com 2 Cinturões com 
ajuste, 2 Extensores nível fácil, 2 Extensores 
nível médio, 2 Extensores nível difícil e 1 Par 
de manoplas e 4 Mosquetões, Material: Látex 
termoplástico, aço, polipropileno, nylon e 
neoprene. 

R$ 209,00 R$ 3.135,00 

29. 50 Unidades 
Cone de PVC, de sinalização, altura de 50 
cm, resistente, sem ranhuras, cor única 
vermelha ou amarelo ou laranja ou preto; R$ 21,50 R$ 1.075,00 

30. 15 Kit 
Cone plástico, altura de 20cm a 25 cm, 
resistente, profissional, kit com 20 unidades 
de cores sortidas  R$ 97,90 R$ 1.468,50 

31. 80 Unidade 

Cordões de Capoeira: Descrição de Ceda 
trançado em 04 tranças cor: verde, rosa e 
verde ponta amarelo. De alta qualidade e 
durabilidade. R$ 77,50 R$ 6.200,00 

32. 10 Unidade 
Dominó: Jogo Profissional De Osso, Estojo 
Com 28 Peças. R$ 94,90 R$ 949,00 

33. 10 Unidade 

Escada de Agilidade, 01 (uma) unidade, para 
treino funcional. Medidas: Largura 45 cm. 
Comprimento total 5m. Fita: 30mm na cor 
preta (laterais) e 25mm fita amarela 
(degraus). Material resistente, Composição: 
Nylon e Polipropileno. R$ 89,00 R$ 890,00 



 

34. 15 Unidade 
Esparadrapo industrial da cor branca, de alta 
qualidade, rolo com medidas de 5 cm x 50 
mts R$ 155,00 R$ 2.325,00 

35. 10 Kit 

Estaca de Agilidade - Kit Estacas Para 
Treinamento de Agilidade é composto por 
08 estacas, base de aço para ser fixado no 
solo e o polo em plástico PVC, com 1,6 
metros de altura, proporcionando resistência, 
durabilidade ao produto e estabilidade durante 
os treinos de agilidade. R$ 395,00 R$ 3.950,00 

36. 50 Unidade 

Faixas de Judô Adulto 08 Costuras oficiais da 
CBJ (Confederação Brasileira de Judô). Cor: 
Branco; Cinza; Azul; Amarelo, Laranja, Verde; 
Roxo; Marrom e Preta. R$ 72,00 R$ 3.600,00 

37. 50 Unidade 

Faixas de Judô Infantil 06 Costuras oficiais da 
CBJ (Confederação Brasileira de Judô). Cor: 
Branco; Cinza; Azul; Amarelo, Laranja, Verde; 
Roxo; Marrom e Preta.   R$ 55,00 R$ 2.750,00 

38. 200 Unidade 
·         Garrafinha de agua squeeze em 
material plástico, bico em plástico, com 
impacto positivo, comporta 500ml R$ 19,90 R$ 3.980,00 

39. 50 Unidade 

Kimono para Judô (Adulto): Características: 
100% algodão, com medidas oficiais da CBJ 
(Confederação Brasileira de Judô). Contendo: 
Blusão – feito com tecido trançado (544 gr/m 
ou 340gr/m2), gola de sarja com 6 costuras, 
costura branca Calça – feita com sarja (385 
gr/m ou 241 gr/m2), e reforços no joelhos. 
Tamanhos: A0 – 155 cm; A1 – 160 cm; A2 – 
170 cm; A2G – 178 cm; A3 – 185 cm. COR: 
BRANCO OU AZUL CONFORME PEDIDO R$ 349,00 R$ 17.450,00 

40 50 unidade 

Kimono para Judô (Infantil): Características: 
100% algodão, com medidas oficiais da CBJ 
(Confederação Brasileira de Judô). 
Contendo:Blusão – feito com tecido trançado 
leve (455 gr/m ou 284gr/m2), gola de sarja 
com 6 costuras Calça – feita com sarja (385 
gr/m ou 241 gr/m2), e reforços no joelhos. 
Tamanho: M0 – 120 cm; M1 – 130 cm; M2 – 
140 cm; M3 – 150 cm. COR: BRANCO OU 
AZUL CONFORME PEDIDO R$ 329,00 R$ 16.450,00 

41. 100 Unidade 
Colchonete Impermeável - Espuma 90x40x3 – 
Academia/Yoga/Pilates. Material Cloreto de 
Polivinilo  

R$ 40,00 R$ 4.000,00 

42. 5 Unidades 
COLCHÃO DE QUEDA com Amortecimento 
de Impacto - dimensões 300x200x30cm - já 
encapado.  R$ 3.090,00 R$ 15.450,00 

43. 150 Unidade 

Colchão. Tipo Hospitalar Solteiro. 
CARACTERÍSTICAS: ESPUMA: D33; PESO 
REAL SUPORTADO (KG): 90 kg; 
REVESTIMENTO TAMPO DO COLCHÃO: 
Courvin; FAIXA DO COLCHÃO: Courvin; 
DIMENSÕES: ALTURA: 14 cm LARGURA: 88 
cm; PROFUNDIDADE: 188 cm. R$ 399,00 R$ 59.850,00 

44. 10 Unidade 

Dardo de duralumínio e aço 600 gramas 
modelo de competição IAAF, de alta 
densidade e ponteira em aço, pintura a pó, 
empunhadura com diâmetro de 20mm e 145 
mm de comprimento em algodão e elastano, 
certificado IAAF, comprimento total de 2,20 
metros e centro de gravidade posicionado 95 
cm da ponta, cabeça com 265 mm. R$ 679,00 R$ 6.790,00 



 

45. 10 Unidade 

Dardo de duralumínio e aço 800 gramas 
modelo de competição IAAF, de alta 
densidade e ponteira em aço, pintura a pó, 
empunhadura com diâmetro de 34mm e 156 
mm de comprimento em algodão e elastano, 
certificado IAAF, comprimento total de 2,61 
metros e centro de gravidade posicionado 110 
cm da ponta, cabeça com 465 mm. R$ 915,00 R$ 9.150,00 

46. 20 Unidade 

Disco De Equilíbrio Para Exercícios de 
propriocepção - Diâmetro: 40 cm; Peso 
suportado: 200 kg; Material: Produto vinílico, 
atóxico, inflável. Descrição: Disco inflável é 
próprio para o treinamento da propriocepção, 
transferência de peso, equilíbrio e 
reabilitação. Também recomendado no 
treinamento de força e estabilização, podendo 
ser calibrado de acordo com o grau de 
dificuldade. Quanto maior o nível de inflagem 
maior o grau de dificuldade. Totalmente 
antiderrapante proporciona extrema 
segurança e conforto durante a execução dos 
exercícios. Pode ser usado em residências, 
clínicas, academias, e até mesmo no trabalho 
como assento ou apoio para lombar. 

R$ 100,00 R$ 2.000,00 

47 10 unidade 

Disco de lançamentos para provas de 
Atletismo pesando 1,00 kg. Prato com 
material áspero fabricado em aço/abs 
Diâmetro externo do aro de metal entre 
180mm e 182mm. Diâmetro da placa de metal 
entre 50mm e 57mm. Espessura da placa de 
metal entre 37mm e 39mm. Espessura do aro 
de metal entre 12mm e 13mm.  R$ 185,00 R$ 1.850,00 

48 10 uni 

Disco de lançamentos para provas de 
Atletismo pesando 2,00 kg. Prato com 
material áspero fabricado em aço/abs 
Diâmetro externo do aro de metal entre 
219mm e 221mm. Diâmetro da placa de metal 
entre 50mm e 57mm. Espessura da placa de 
metal entre 44mm e 46mm. Espessura do aro 
de metal entre 12mm e 13mm. R$ 250,00 R$ 2.500,00 

49 5 kit 

Kit Beach Tennis: contendo: Rede Oficial, 
Faixas e Fita de Marcação. 
Contém: 01 Rede de Beach Tennis Oficial, 4 
Faixas; 1 Fita de Marcação para Beach 
Tennis com Fixadores. Especificações Rede 
de Beach Tennis: Dimensões: 8,20m de 
comprimento por 1,00m de altura; Faixas: 4 
faixas com cordas e ilhós de latão; Fio: 2mm 
de polietileno, 100% virgem, com tratamento 
Anti-UV (contra as ações do tempo); Malha: 
5x5cm; Cor: Azul / Preto. Especificações Fita 
de Marcação Beach Tennis: Tamanho da 
quadra: 8x16m; Material: Polipropileno (CBR); 
Contém: 6 fitas e 6 fixadores de ferro 
galvanizado; Cor: Azul ou Preto.  R$ 319,90 R$ 1.599,50 



 

50 10 kit 

Kit de 20 Coletes para Futebol em excelente 
qualidade e acabamento. 
Composição: 100% Poliéster 
Elásticos nas laterais - Dimensões 
aproximadas: 
P - 54 cm x 40 cm (altura x largura) - 
indicação média 09 anos 
M - 60 cm x 43 cm (altura x largura) - 
indicação média 12 anos 
G - 63 cm x 44 cm (altura x largura) – adulto 
Cada kit deverá ser de uma cor diferente R$ 189,00 R$ 1.890,00 

51 3 kit 

Kit de Jogo de Bolas de Bocha oficial 107 mm 
e 950 gramas. Material em resina sintética 
composta por 12 bolas (06 vermelhas e 06 
brancas) mais um bolim de 50mm de medida 
e 110 gramas de peso. R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

52 3 kit 

Kit de Jogo de malha composto de 4 malhas 
em aço temperado e polido e 2 chitos oficiais 
de nylon, peso aproximado de 780 grams e 
diâmetro de 110mm R$ 2.250,00 R$ 6.750,00 

53 10 kit 
Kit para Tênis de Mesa / Ping Pong com 02 
Suportes de ferro e Rede, Unissex, Indicado 
para Jogo, Resistente, de origem importada; R$ 129,00 R$ 1.290,00 

54 15 unidade 

Kit de roda rolo abdominal lombar grossa para 
musculação contendo roda de diâmetro 19cm, 
largura de 9cm, com largura total junto com os 
apoios de 32cm, peso de 620gr. Kit composto 
por 01 roda abdominal, 01 tapete de EVA 
para apoio dos joelhos medindo 33 cm x 16 
cm, 01 barra com apoio macio para pegada. R$ 65,90 R$ 988,50 

55 10 unidade 

Martelo de Atletismo de aço 4 kg 102mm para 
lançamento, cabeça de 102 de diâmetro com 
acabamento rígido de aço galvanizado e 
pintado, núcleo de chumbo, peso e diâmetros 
precisos, formatos esférico, equilíbrio perfeito 
e superfície totalmente lisa. Cabo de aço 
galvanizado com 3,2mm de espessura e 
96cm de comprimento. Empunhadura curvada 
de 110mm de comprimento e largura com 
suporte e anel de aço e apoio de mão de 
alumínio. Peso total (incluindo cabo e 
empunhadura): 4,005 a 4,025 kg.  Produto 
oficial certificado pela IAAF. R$ 289,00 R$ 2.890,00 

56 10 unidade 

Martelo de Atletismo de aço 7,26 kg 124mm 
para lançamento, cabeça de 124,5 de 
diâmetro com acabamento rígido de aço 
galvanizado e pintado, núcleo de chumbo, 
peso e diâmetros precisos, formatos esférico, 
equilíbrio perfeito e superfície totalmente lisa. 
Cabo de aço galvanizado com 3,2mm de 
espessura e 96cm de comprimento. 
Empunhadura curvada de 110mm de 
comprimento e largura com suporte e anel de 
aço e apoio de mão de alumínio. Peso total 
(incluindo cabo e empunhadura): 7,265 a 
7,285 kg. Produto oficial certificado pela IAAF. R$ 349,00 R$ 3.490,00 

57 10 unidade 

Peso de Atletismo de aço 4 kg 103mm para 
arremesso. Acabamento rígido de aço 
galvanizado e pintado, núcleo de chumbo 
peso e diâmetros precisos, formatos esférico, 
equilíbrio perfeito e superfície totalmente lisa. 
Peso 4kg diâmetro 103mm. Produto Oficial 
Certificado pela IAAF. R$ 159,90 R$ 1.599,00 



 

58 10 unidade 

Peso de Atletismo de aço 7,260 kg 125mm 
para arremesso. Acabamento rígido de aço 
galvanizado e pintado, núcleo de chumbo 
peso e diâmetros precisos, formatos esférico, 
equilíbrio perfeito e superfície totalmente lisa. 
Peso 7,260kg diâmetro 125mm. Produto 
Oficial Certificado pela IAAF. R$ 306,00 R$ 3.060,00 

59 3 unidade 
Micro esfera de polietileno embalagem para 
jogo esportivo de malha, embalagem de 1 kg, 
600 micron, granulometria cor natural.  R$ 200,00 R$ 600,00 

60 10 par 

Par de Antena para rede de vôlei oficial com 
suporte em velcro- Produzidas em fibra de 
vidro; - Pintura em poliuretano vermelha com 
faixas intercaladas de 100m e acabamento 
em verniz. Dimensões - Diâmetro de 10 mm x 
1,80 m de altura; Rosqueável - Revestida por 
pintura em esmalte sintético;  R$ 189,00 R$ 1.890,00 

61 100 Par 

• Par de meiões esportivos de boa qualidade 
em dry fit, Construção específica para o pé 
esquerdo e o direito em nylon e elastano, de 
vários tamanhos e cores em preto, azul ou 
branco - equivalente ou superior a penalty ou 
kanxa R$ 37,80 R$ 3.780,00 

62 10 par 

Par de Rede de Basquete Oficial Em Seda no 
fio 6, Material em Polietileno (nylon), 
confeccionada no fio 6, diâmetro da rede de 
46 cm (compatível com os principais aros), 
malha 7x7 cm, cor branca, 2 unidades da rede 
de basquete Seda fio 6; 

R$ 99,80 R$ 998,00 

63 5 par 

Par de rede de Handebol fio 6mm SEDA COM 
CORTINA 
Espessura do fio de 6mm torcido, 
confeccionado com multifilamentos, 
Medidas 3,10 largura x 2,10 altura x 1,00 
Profundidade superior x 1,00 Profundidade 
inferior 
Malha 12 cm. 
Cor: Branco / Natural 
Mateira prima: PP (polipropileno) 100% 
virgem, com tratamento ultravioleta para 
prevenir contra as ações climáticas; R$ 549,00 R$ 2.745,00 

64 10 par 

Par de Redes Oficiais para gol de Futsal. 
Confeccionadas com (Fio 4,0) 100% 
Polipropileno virgem c/proteção ultra violeta, 
medida 3,00 largura, 2,10 altura, 1,20 
profundidade inferior, entre nós de 12x12 cm, 
fio trançado; R$ 789,00 R$ 7.890,00 

65 10 par 

Par de Suporte Para Antena de Vôlei Material: 
100% Algodão, faixa de tecido na cor crú 
branco, com fio para fixação costurado; 
Dimensões: 1 Metro de Altura por 5 
Centimetros de Comprimento; Garantia: 
Contra Defeitos de Fabricação; R$ 29,00 R$ 290,00 

66 10 par 

Par Rede de Gol para Futebol de Campo Fio 
6 Malha 15 Modelo Caixote México Europeu. 
Confeccionada no Fio 6 e na Malha 15 em 
corda trançada entre nós. Material de 
Polietileno 100% virgem de alta densidade 
com tratamento UV. Cor Branca.   Modelo 
Caixote México Europeu. Medidas de 7,50 
metros de largura x 2,50 metros de altura x 
2,00 metros de recuo superior x 2,00 metros 
de recuo inferior. R$ 980,00 R$ 9.800,00 



 

67 10 par 

Par Rede de Gol para Futebol de Campo Fio 
6 Malha 15 Modelo Véu. Confeccionada no 
Fio 6 e na Malha 15 em corda trançada entre 
nós. Material de Polietileno 100% virgem de 
alta densidade com tratamento UV. 
Cor Branca. Modelo Véu. Medidas de 7,50 
metros de largura x 2,50 metros de altura x 
1,00 metros de recuo superior x 2,00 metros 
de recuo inferior. R$ 999,00 R$ 9.990,00 

68 10 par 

Par Rede de Gol para Society Fio 6 Malha 14 
Modelo Caixote México Europeu. 
Confeccionada no Fio 6 e na Malha 14 em 
corda trançada entre nós. Material de 
Polietileno 100% virgem de alta densidade 
com tratamento UV. Cor Branca. Modelo 
Caixote México Europeu. Medidas de 5,00 
metros de largura x 2,30 metros de altura x 
1,00 metros de recuo superior x 1,00 metros 
de recuo inferior. R$ 679,00 R$ 6.790,00 

69 10 par 

Par Rede de Gol para Society Fio 6 Malha 14 
Modelo Véu. Confeccionada no Fio 6 e na 
Malha 14 em corda trançada entre nós. 
Material de Polietileno 100% virgem de alta 
densidade com tratamento UV. Cor Branca. 
Modelo Véu. Medidas de 5,00 metros de 
largura x 2,30 metros de altura x 1,00 metros 
de recuo inferior. R$ 729,00 R$ 7.290,00 

70 10 par 

Par Rede de Mini Gol para Futebol Fio 4 
Malha 10. Confeccionada no Fio 4 e na Malha 
10 em corda trançada entre nós. Material de 
Polietileno 100% virgem de alta densidade 
com tratamento UV. Cor Branca.   Modelo 
Caixote México Europeu. R$ 189,00 R$ 1.890,00 

71 
15 kit 

Pratinho de plástico (Chapéu) , resistente, 
profissional, kit com 20 unidades de cores 
sortidas R$ 69,90 R$ 1.048,50 

72 

10 unidade 

Quadro elástico-cama elástica ajustável para 
retorno de bolas 1X1m com ajustes de 
inclinações, Posições de ângulo ajustáveis de 
retorno da bola. Feito de tubo de aço 
revestido com pintura em pó para maior 
durabilidade. Braços laterais dobráveis e 
colunas horizontais para fácil transporte, 
armazenamento e transporte, sistema anti-
derrapante e anti-marcação, Ajustes de 
inclinações, quadro 100 x 100 cm e 
Diâmetro do tubo de 4 cm,  
Quadro fechado (dobrado) tem 10 cm de 
altura; R$ 509,90 R$ 5.099,00 

73 

15000 m² 

Rede de Proteção Esportiva para quadra e 
campos confeccionada no fio 4 em nylon 
trançada entre nós, com tratamento UV, 
resistente a adversidade do clima em cor 
branca ou preta, com cabeamento em cabo 
de aço e instalação.  R$ 21,00 R$ 315.000,00 



 

74 

10 unidade 

Rede de voleibol oficial profissional com 4 
faixas PVC fio 5MM 
Medidas: 10,00m de comprimento por 1,00m 
de altura; 
Fio: 2mm de polietileno, 100% virgem, com 
tratamento Anti-UV (contra as ações do 
tempo); 
Malha (Distância entre nós): 5cm; 
Faixa: 4 Faixas de PVC impermeáveis na cor 
Branca; 
Cor da rede: Preta 
Confeccionada com polietileno 100% virgem e 
possuem tratamento Anti-UV, prolongando a 
durabilidade da rede em diversas condições; 
- Compatível com todos os postes de vôlei 
padrão. R$ 899,00 R$ 8.990,00 

75 

10 unidade 

Rede de Vôlei Praia Areia 1,00x8,50 metros 
no Fio 2.5 mm com 2 Faixas e costura dupla. 
Fio 2,5 mm de Polietileno 100% virgem de 
alta densidade com tratamento UV. Com 2 
Faixas e costura dupla, resistentes ao sol, 
chuva e ações climáticas. Faixa Superior e 
Inferior com 5 cm. Revestimento interno 
passante. Malhas 10x10 cm. Tamanho Oficial 
1,00 x 8,50 metros. R$ 815,00 R$ 8.150,00 

76 

20 par 

Sapatilha de atletismo para prova de fundo 
fabricado em tecido sintético leve e de alta 
resistência, com reforço em reforço em áreas 
críticas do calçado, entressola em eva, solado 
em borracha solado em borracha com prato 
de 07 pregos em fibra plástica durável. 
Tamanho: 37/38/39/40/41/42/43/44 - 
equivalente ou superior a penalty ou health R$ 249,60 R$ 4.992,00 

77 

20 par 

Sapatilha de atletismo para prova de 
velocidade fabricado em tecido sintético leve 
de alta resistência, fundo fabricado em tecido 
sintético leve e de alta resistência, proteção 
extra frontal, reforço de couro sintético nas 
laterais, entre sola em eva, solado em 
borracha com prato de 07 pregos em fibra 
plástica durável de Tamanho: 
37/38/39/40/41/42/43/44 - equivalente ou 
superior a penalty ou health R$ 299,90 R$ 5.998,00 

78 

20 par 

Sapatilha de atletismo para provas de 
arremesso de peso, lançamento de disco e do 
martelo, sola de borracha sólida, ranhuras 
que permitem uma sola mais flexível 
auxiliando na rotação do movimento, sistema 
de fechamento em tira de velcro e cadarço. 
Tamanho: 37/38/39/40/41/42/43/44 - 
equivalente ou superior a penalty ou health R$ 329,00 R$ 6.580,00 

79 

20 par 

Sapatilha de atletismo prova de meio fundo 
fabricado em tecido sintético leve e de alta 
resistência, proteção extra frontal, reforço de 
couro sintético nas laterais, entre sola em eva, 
solado em borracha com prato de 07 pregos 
em fibra plástica durável  de Tamanho: 
37/38/39/40/41/42/43/44 - equivalente ou 
superior a penalty ou health R$ 239,00 R$ 4.780,00 

80 

20 par 

Sapatilha de atletismo prova de salto em 
altura, com calce personalizado, seguro, 
melhor tração, suporte e durabilidade, com 
velcro para fixação ao pé e 11 pinos. 
Tamanho: 37/38/39/40/41/42/43/44 - 
equivalente ou superior a penalty ou health R$ 369,00 R$ 7.380,00 

81 
50 unidades 

• Step de eva Slim 52x28x10 – Cinza, Gênero 
Unissex; R$ 89,00 R$ 4.450,00 



 

82 

15 unidades 

Tabuleiro de Xadrez com Peças. Descrição: 
tabuleiro de xadrez com 64 casas distribuídas 
em 8 colunas (verticais) e 8 fileiras 
(horizontais), cada uma com 8 casas. As 
casas são alternadamente escuras e claras. A 
primeira casa no extremo esquerdo do 
tabuleiro deve ser uma casa preta e a última 
casa no extremo direito, uma casa branca. 
Todas as peças necessárias para o jogo, no 
padrão oficial em competições oficiais 
conforme Regulamento da Secretaria de 
Esportes e Lazer do Estado de São Paulo. R$ 89,90 R$ 1.348,50 

83 

100 unidade 

TATAME: TAPETE EVA JUDÔ 1M X 1M X 
40MM + 3 BORDAS DE ACABAMENTO - 
BICOLOR - AZUL ROYAL E VERMELHO 
BICOLOR - E.V.A PREMIUM. CONTENDO 64 
PEÇAS. Características: Textura 
antiderrapante; - É atóxico; - Impermeável; - 
Encaixe perfeito; - Isolante térmico; - Leve e 
fácil de carregar; - Fácil higienização; - Alta 
durabilidade.  R$ 139,90 R$ 13.990,00 

84 

50 par 

Tênis Basquete. Especificações Técnicas: 
Fechamento: Cadarço 100% algodão; Estilo: 
Basquete; Cabedal: Combinação entre couro 
e materiais sintéticos oferece maior 
durabilidade e suporte. Entressola: Em Phylon 
(proporciona estabilidade e conforto com 
leveza) com amortecimento AirSole 
(proporciona amortecimento leve e proteção 
contra impacto). Solado: TPU com um padrão 
de tração testado, específico para o basquete, 
oferece durabilidade com alto desempenho. 
Lingueta: Macia e acolchoada em mesh duplo 
para maior ventilação e melhor ajuste. 
Palmilha: EVA forrado e injetado para maior 
conforto e aderência ao calçado. Material 
interno: Têxtil, Interno com reforço acolchoado 
no calcanhar e tornozelo para maior proteção 
e conforto. Cano Alto com colarinho 
assimétrico. Gênero Unissex.  Tamanho: 
37/38/39/40/41/42/43/44 - equivalente ou 
superior a asics ou nike R$ 459,00 R$ 22.950,00 

85 

50 par 

Tênis de corrida ultra leve com 189 gramas a 
250 gramas de peso. Sola com designer de 
espinha de peixe, parte superior com 
tecnologia AIR FREE 360 graus.  Tamanho: 
37/38/39/40/41/42/43/44 - equivalente ou 
superior a asics ou adidas R$ 499,00 R$ 24.950,00 

86 

50 par 

Tênis de Futsal. Descrição: Resistente e 
confortável que ofereça estabilidade. Gênero: 
Unissex, Tipo: Futsal, Indicado para: Treino e 
Jogo, 
• Material sintético resistente com perfuros 
nas laterais oferecendo respirabilidade e 
costuras na região dos dedos para melhor 
controle de bola. Entressola: Camada de EVA 
que oferece amortecimento leve. Solado: 
Borracha antiderrapante com ponto de giro 
para movimentações ágeis nas quadras 
indoor (QUADRA). Tamanho: 
37/38/39/40/41/42/43/44 - equivalente ou 
superior a joma ou asics  R$ 378,00 R$ 18.900,00 



 

87 

50 par 

Tênis de Handebol: Descrição: (Parte 
Superior Externa): Material sintético resistente 
e mesh (tecido de tramas abertas que 
promove a ventilação interna) Entressola: 
EVA que promove amortecimento e 
durabilidade Solado: Borracha non – marking 
que garante maior tração e aderência 
Lingueta: Macia e flexível Forro Têxtil: Interno 
com reforço acolchoado no calcanhar para 
maior proteção e conforto.Origem: Importado. 
Tamanho: 37/38/39/40/41/42/43/44 - 
equivalente ou superior a asics  R$ 489,00 R$ 24.450,00 

88 

5 kit 

Uniforme de handebol Masculino e feminino 
para competições Indoor – kit composto por 
16 camisetas com manga com barras ou 
punho elástico em dry texturizada com 
tecnologia UV+, sublimada em modelagem 
slim ou clássica, com respiros telados na 
lateral proporcionando um melhor conforto 
térmico, brasão em alto relevo, gola V ou 
redonda ou padre e montagem da arte final de 
acordo com exigência da secretaria - 04 
camisetas com manga longa com barras ou 
punho elástico em dry texturizada com 
tecnologia UV+, sublimada em modelagem 
slim ou clássica, com respiros telados na 
lateral proporcionando um melhor conforto 
térmico, brasão em alto relevo, gola V ou 
redonda ou padre e montagem da arte final de 
acordo com exigência da secretaria – 16 
shorts em tecido dry UV+, com respiros telado 
nas laterais proporcionando um melhor 
conforto térmico, números e brasão em alto 
relevo, cós com elástico e costuras dupla 
reforçada - 04 calças em tecido dry UV+ ou 
moletom, tecido flexível e espumado com 
respiros telado nas laterais proporcionando 
um melhor conforto térmico, números e 
brasão em alto relevo, cós com elástico e 
costuras dupla reforçada; R$ 3.500,00 R$ 17.500,00 

89 

5 kit 

Uniforme de Voleibol Feminino para 
competições de Praia – kit composto por 04 
tops, 04 sukines e 04 legs sublimados e 
montagem da arte final de acordo com 
exigência da secretaria R$ 890,00 R$ 4.450,00 

90 

5 kit 

Uniforme de Voleibol Feminino para 
competições Indoor - kit composto por 14 
camisetas regatas em dry texturizada com 
tecnologia UV+, sublimada em modelagem 
slim ou clássica, com respiros telados na 
lateral proporcionando um melhor conforto 
térmico, brasão em alto relevo, gola V ou 
redonda ou padre e montagem da arte final de 
acordo com exigência da secretaria – 14 
shorts em tecido dry UV+, com respiros telado 
nas laterais proporcionando um melhor 
conforto térmico, números e brasão em alto 
relevo, cós com elástico e costuras dupla 
reforçada – kit modelagem feminino R$ 2.890,00 R$ 14.450,00 



 

91 

5 kit 

Uniforme de Voleibol Masculino para 
competições de Praia - kit composto por 04 
camisetas regatas em dry texturizada com 
tecnologia UV+, sublimada em modelagem 
slim ou clássica, com respiros telados na 
lateral proporcionando um melhor conforto 
térmico, brasão em alto relevo, gola V ou 
redonda ou padre e montagem da arte final de 
acordo com exigência da secretaria – 04 
shorts em tecido dry UV+, com respiros telado 
nas laterais proporcionando um melhor 
conforto térmico, números e brasão em alto 
relevo, cós com elástico e costuras dupla 
reforçada R$ 890,00 R$ 4.450,00 

92 

5 kit 

Uniforme de Voleibol Masculino para 
competições Indoor – kit composto por 14 
camisetas regatas em dry texturizada com 
tecnologia UV+, sublimada em modelagem 
slim ou clássica, com respiros telados na 
lateral proporcionando um melhor conforto 
térmico, brasão em alto relevo, gola V ou 
redonda ou padre e montagem da arte final de 
acordo com exigência da secretaria – 14 
shorts em tecido dry UV+, com respiros telado 
nas laterais proporcionando um melhor 
conforto térmico, números e brasão em alto 
relevo, cós com elástico e costuras dupla 
reforçada; R$ 2.890,00 R$ 14.450,00 

93 

200 kit 

Uniforme Esportivo de diversas modalidades 
– kit composto por 01 camiseta malha fria 
100% Poliéster em cores a ser definidas de 
alta qualidade e durabilidade, costura 
reforçadas, estampadas com nome de 
modalidades e numeração (caso seja 
necessário) + 01 calça esportiva de tactel, cós 
com elástico e costuras dupla reforçada – 
montagem da arte final e tamanhos de acordo 
com a secretaria contratante R$ 159,00 R$ 31.800,00 

94 

5 kit 

Uniforme Esportivo Voleibol Adaptado - kit 
composto por 12 camiseta malha fria 100% 
Poliéster em cores a ser definidas de alta 
qualidade e durabilidade, costura reforçadas, 
estampadas com nome de modalidades e 
numeração (caso seja necessário) + 12 shorts 
em tecido dry UV+, com respiros telado nas 
laterais proporcionando um melhor conforto 
térmico, números e brasão em alto relevo, cós 
com elástico e costuras dupla reforçada – 
montagem da arte final e tamanhos de acordo 
com a secretaria contratante R$ 2.890,00 R$ 14.450,00 

95 

10 kit 

Uniforme Para Atletismo - kit composto por 20 
camisetas regatas em dry texturizada com 
tecnologia UV+, sublimada em modelagem 
slim ou clássica, com respiros telados na 
lateral proporcionando um melhor conforto 
térmico, brasão em alto relevo, gola V ou 
redonda ou padre e montagem da arte final de 
acordo com exigência da secretaria – 20 
shorts em tecido dry UV+, com respiros telado 
nas laterais proporcionando um melhor 
conforto térmico, além de uma pequena cava 
nas laterais permitindo melhor movimento das 
pernas números e brasão em alto relevo, cós 
com elástico e costuras dupla reforçada R$ 2.490,00 R$ 24.900,00 



 

96 

5 kit 

Uniforme Para Basquete - Uniforme de 
basquete feminino para competições Indoor – 
kit composto por 12 camisetas regatas em dry 
texturizada com tecnologia UV+, sublimada 
em modelagem slim ou clássica, com respiros 
telados na lateral proporcionando um melhor 
conforto térmico, brasão em alto relevo, gola 
V ou redonda ou padre e montagem da arte 
final de acordo com exigência da secretaria – 
12 shorts em tecido dry UV+, com respiros 
telado nas laterais proporcionando um melhor 
conforto térmico, além de uma pequena cava 
nas laterais permitindo melhor movimento das 
pernas números e brasão em alto relevo, cós 
com elástico e costuras dupla reforçada R$ 2.890,00 R$ 14.450,00 

97 

5 kit 

Uniforme Para Basquete - Uniforme de 
basquete Masculino para competições Indoor 
– kit composto por 12 camisetas regatas em 
dry texturizada com tecnologia UV+, 
sublimada em modelagem slim ou clássica, 
com respiros telados na lateral 
proporcionando um melhor conforto térmico, 
brasão em alto relevo, gola V ou redonda ou 
padre e montagem da arte final de acordo 
com exigência da secretaria – 12 shorts em 
tecido dry UV+, com respiros telado nas 
laterais proporcionando um melhor conforto 
térmico, números e brasão em alto relevo, cós 
com elástico e costuras dupla reforçada; R$ 2.890,00 R$ 14.450,00 

98 

3 kit 

Uniforme Para Bocha - kit composto por 10 
camisetas com manga com barras ou punho 
elástico em dry texturizada com tecnologia 
UV+, sublimada em modelagem slim ou 
clássica, com respiros telados na lateral 
proporcionando um melhor conforto térmico, 
brasão em alto relevo, gola V ou redonda ou 
padre e montagem da arte final de acordo 
com exigência da secretaria – 10 calça 
esportiva de tactel, cós com elástico e 
costuras dupla reforçada – montagem da arte 
final e tamanhos de acordo com a secretaria 
contratante R$ 2.090,00 R$ 6.270,00 

99 

10 kit 

• Uniforme Para Futsal - Uniforme de futsal 
Masculino e feminino para competições 
Indoor – kit composto por 13 camisetas com 
manga com barras ou punho elástico em dry 
texturizada com tecnologia UV+, sublimada 
em modelagem slim ou clássica, com respiros 
telados na lateral proporcionando um melhor 
conforto térmico, brasão em alto relevo, gola 
V ou redonda ou padre e montagem da arte 
final de acordo com exigência da secretaria - 
03 camisetas com manga longa com barras 
ou punho elástico em dry texturizada com 
tecnologia UV+, sublimada em modelagem 
slim ou clássica, com respiros telados na 
lateral proporcionando um melhor conforto 
térmico, brasão em alto relevo, gola V ou 
redonda ou padre e montagem da arte final de 
acordo com exigência da secretaria – 13 
shorts em tecido dry UV+, com respiros telado 
nas laterais proporcionando um melhor 
conforto térmico, números e brasão em alto 
relevo, cós com elástico e costuras dupla 
reforçada - 03 calças em tecido dry UV+ ou 
moletom, tecido flexível e espumado com 
respiros telado nas laterais proporcionando R$ 3.290,00 R$ 32.900,00 



 
um melhor conforto térmico, números e 
brasão em alto relevo, cós com elástico e 
costuras dupla reforçada;  

100 

3 kit 

Uniforme Para Malha - kit composto por 10 
camisetas com manga com barras ou punho 
elástico em dry texturizada com tecnologia 
UV+, sublimada em modelagem slim ou 
clássica, com respiros telados na lateral 
proporcionando um melhor conforto térmico, 
brasão em alto relevo, gola V ou redonda ou 
padre e montagem da arte final de acordo 
com exigência da secretaria – 10 calça 
esportiva de tactel, cós com elástico e 
costuras dupla reforçada – montagem da arte 
final e tamanhos de acordo com a secretaria 
contratante R$ 2.250,00 R$ 6.750,00 

101 

3 kit 

Uniforme Para Tênis de Mesa - Masculino e 
feminino para competições – kit composto por 
06 camisetas com manga com barras ou 
punho elástico em dry texturizada com 
tecnologia UV+, sublimada em modelagem 
slim ou clássica, com respiros telados na 
lateral proporcionando um melhor conforto 
térmico, brasão em alto relevo, gola V ou 
redonda ou padre e montagem da arte final de 
acordo com exigência da secretaria - 06 
shorts em tecido dry UV+, com respiros telado 
nas laterais proporcionando um melhor 
conforto térmico, números e brasão em alto 
relevo, cós com elástico e costuras dupla 
reforçada. R$ 990,00 R$ 2.970,00 

102 

10 kit 

Uniformes Para Futebol Masculino e feminino 
para competições – kit composto por 20 
camisetas com manga com barras ou punho 
elástico em dry texturizada com tecnologia 
UV+, sublimada em modelagem slim ou 
clássica, com respiros telados na lateral 
proporcionando um melhor conforto térmico, 
brasão em alto relevo, gola V ou redonda ou 
padre e montagem da arte final de acordo 
com exigência da secretaria - 03 camisetas 
com manga longa com barras ou punho 
elástico em dry texturizada com tecnologia 
UV+, sublimada em modelagem slim ou 
clássica, com respiros telados na lateral 
proporcionando um melhor conforto térmico, 
brasão em alto relevo, gola V ou redonda ou 
padre e montagem da arte final de acordo 
com exigência da secretaria – 20 shorts em 
tecido dry UV+, com respiros telado nas 
laterais proporcionando um melhor conforto 
térmico, números e brasão em alto relevo, cós 
com elástico e costuras dupla reforçada - 03 
calças em tecido dry UV+ ou moletom, tecido 
flexível e espumado com respiros telado nas 
laterais proporcionando um melhor conforto 
térmico, números e brasão em alto relevo, cós 
com elástico e costuras dupla reforçada;. R$ 4.090,00 R$ 40.900,00 



 

103 

5 unidade 

Trenó para treinamento de saída de blocos 
Pista e Campo. Modelo inovador, de grandes 
dimensões e, especialmente, de grande 
altura. Permite o treinamento de força 
combinado com a largada do bloco de partida, 
o trenó passa por cima do bloco logo após a 
arrancada do atleta. Sua altura especial 
também permite treinamentos de força como 
um trenó convencional em áreas mais 
acidentadas, como areia macia, grama 
alta/mato. Produto de alto desempenho e 
resistência, indicado para uso com cargas 
variadas. Estrutura de aço tubular, pintura a 
pó. Inclui colete ajustável com fivela e fita 
reforçada de nylon. Tamanho aproximado (C 
x L x A): 90x90x25cm.  R$ 699,00 R$ 3.495,00 

104 

10 unidade 

Paraquedas para treinamento de força vela 
com 1m20. Excelente equipamento para 
melhoria de força e velocidade sem 
necessidade de mais uma pessoa para 
realizar o treinamento. Ajuda a fortalecer os 
músculos inferiores, melhorando o 
desempenho do atleta. Fabricado em nylon de 
alta qualidade, com redes de fixação, corte e 
a costura adequados para uma maior 
estabilidade. Tamanho da vela: 1,20 m. 
Fixação na cintura através de cinta com velcro 
simples. Modelo econômico, excelente custo-
benefício. R$ 79,90 R$ 799,00 

105 

5 unidade 

Trenó para treinamento dog sled push. 
Indicado para treinamento em academias, 
ginásios, pistas ou gramados. Para ser 
empurrado com anilhas, oferendo excelentes 
resultados em treinamentos de força. Cor: 
preta. Preço unitário. Não acompanha as 
anilhas (vendidas separadamente). 
Dimensões (CxLxA): 79 x 59 x 126cm. R$ 749,90 R$ 3.749,50 

106 

30 unidade 

Tênis de corrida de alto desempenho Health. 
Com tecnologia de ventilação HEALTH 360° 
AIRFREE, que pode dissipar rapidamente o 
calor. Mantenha os pés secos e confortáveis 
por muito tempo, a parte superior é leve e se 
ajusta ao pé, trazendo uma experiência de 
uso sem comparação. Solado com tecnologia 
em formato de foguete, com exclusivo sistema 
de suporte de placa em fibra de carbono, 
garantindo estabilidade e aderência máximas. 
Absorve mais impacto no pé da estrada, 
reduz a fadiga do pé e torna a corrida um 
prazer. Não deixa de conhecer a revolução 
nas corridas. Peso de apenas 197g (tamanho 
40). R$ 409,90 R$ 12.297,00 

107 
10 unidade 

Martelo de lançamento de PVC 350g. Ideal 
para iniciação. Feito de PVC macio, 350g. 
Pode ser utilizado em ginásios/pisos rígidos. R$ 89,00 R$ 890,00 

108 
10 unidade 

Martelo de PVC 500g. Ideal para iniciação. 
Feito de PVC macio, 500g. Pode ser utilizado 
em ginásios/pisos rígidos. R$ 102,90 R$ 1.029,00 

109 
10 unidade 

Martelo de PVC 1 kg. Ideal para iniciação. 
Feito de PVC macio, 1 kg. Pode ser utilizado 
em ginásios/pisos rígidos. R$ 141,90 R$ 1.419,00 



 

110 

10 unidade 

Implemento de atletismo multimodalidade 
infantil 400g. Ideal para iniciação, lançamento 
inovador que oferece em um só produto a 
possibilidade de aprender a empunhadura e 
executar lançamentos, simulando a prova do 
lançamento de disco ou de martelo de uma 
maneira mais lúdica e funcional. Pode ser 
usado também no aprendizado da corrida do 
lançamento do dardo e, com o dedo na 
cavidade triangular, a criança pode até efetuar 
o lançamento completo (similar ao 
lançamento de pelotas - prova de introdução 
ao lançamento do dardo). Feito de PVC 
macio, pode ser utilizado em ginásios/pisos 
rígidos. R$ 99,90 R$ 999,00 

111 

10 unidade 

Dardo de atletismo para lançamento 
confeccionado em plástico com ponteira de 
borracha Turbojav 300 g. Ideal para atletas 
iniciantes ou uso escolar. Corpo em plástico 
PVC de alta resistência, integrado com 
empunhadura em espiral para maior 
aderência às mãos. Comprimento 70 cm e 
peso de 300 gramas. Ponteira substituível de 
borracha. O modelo de 300 gramas é oficial 
para as olimpíadas especiais (feminino geral e 
masculino abaixo de 15 anos). Cores 
variadas. Preço unitário. R$ 99,90 R$ 999,00 

112 

20 unidade 

Barreirinha plástica de agilidade premium 
ajustável por luvas. Modelo com design 
diferenciado, ajuste rápido e preciso para 
diversas alturas (de 44 a 60cm). Fabricado de 
material plástico de altíssima resistência 
(SEP). Bases com contrapeso para maior 
estabilidade. Cor: amarelo e preto. 
Dimensões: 67 cm de largura (bem acima das 
barreirinhas comuns de 40cm em média) e 
altura com ajuste de 44 a 60 cm. Ideal para 
treinamento de agilidade e iniciação ao 
atletismo.  R$ 99,90 R$ 1.998,00 

113 

50 unidade 

Minicone chapéu avulso de PVC com 5 cm de 
altura. Feito de plástico resistente com 20 cm 
de diâmetro e 5 cm de altura. Também 
chamado de prato demarcatório ou chapéu 
chinês, possui diversas aplicações esportivas.  R$ 4,90 R$ 245,00 

114 

10 unidade 

Mini-vara de fibra de vidro. Comprimento 6’ 6” 
(seis pés e seis polegadas = 2 metros). Inclui 
ponteira. Indicada para crianças de 07 até 15 
anos de idade. Produto especialmente 
desenvolvido para o mini-atletismo (para a 
prova do salto em distância com vara) e para 
o aprendizado do salto com vara (tradicional, 
de saltos verticais). Estrutura resistente em 
espiral de fibra de vidro e resina. Inclui 
ponteira plástica.  R$ 399,90 R$ 3.999,00 

115 

10 unidade 

Peso de atletismo de ferro 1 kg econômico 
para arremesso. Indicado para treinamento. 
Feito de ferro galvanizado e pintado e núcleo 
de chumbo. Formato esférico preciso. 
Acabamento levemente rugoso (sem 
ranhuras, defeitos, fendas ou saliências). O 
peso pode variar de 0 a 70 gramas. R$ 49,90 R$ 499,00 



 

116 

10 unidade 

Peso de atletismo de ferro 2 kg econômico 
para arremesso. Indicado para treinamento. 
Feito de ferro galvanizado e pintado e núcleo 
de chumbo. Formato esférico preciso, com 
diametro entre 86 e 90 mm. Acabamento 
levemente rugoso (sem ranhuras, defeitos, 
fendas ou saliências). O peso pode variar de 
0 a 70 gramas. R$ 89,90 R$ 899,00 

117 

10 unidade 

Peso de atletismo de ferro 3 kg econômico 
para arremesso. Indicado para treinamento. 
Feito de ferro galvanizado e pintado e núcleo 
de chumbo. Formato esférico preciso, com 
diametro entre 92 e 96 mm. Acabamento 
levemente rugoso (sem ranhuras, defeitos, 
fendas ou saliências). O peso pode variar de 
0 a 70 gramas. R$ 119,90 R$ 1.199,00 

118 

10 unidade 

Dardo de bambu de atletismo para 
lançamento 500g. Para treinamento, ideal 
para atletas iniciantes. Empunhadura de 
cordel e ponteira de ferro (pintada). Preço 
individual. Peso e equilíbrio precisos. Maior 
durabilidade. Produto artesanal, para atletas 
iniciantes que buscam qualidade e economia. R$ 99,90 R$ 999,00 

119 

10 unidade 

Dardo de bambu de atletismo para 
lançamento 700g. Para treinamento, ideal 
para atletas iniciantes. Empunhadura de 
cordel e ponteira de ferro (pintada). Preço 
individual. Peso e equilíbrio precisos. Maior 
durabilidade. Produto artesanal, para atletas 
iniciantes que buscam qualidade e economia. R$ 99,90 R$ 999,00 

120 

15 kit 

Kit de ginástica rítmica infantil. 
Contém: 05 itens. 
Ideal para nível: Pré-infantil e infantil. 
Itens: 01 bola com brilhos de 300g. 01 corda 
de 3,10m. 01 estilete de 50cm. 01 fita de 4m. 
01 par de maças de 38~40 cm. 

R$ 399,00 R$ 5.985,00 

121 

10 unidade 

Disco de atletismo 1,75kg com centro 
colorido. Feito de borracha maciça de alta 
resistência. Indicado para treinamento de 
lançamentos. Possui borda escura e o centro 
colorido, que facilita a distinção entre discos 
de diferentes categorias e a identificação do 
implemento na fase de vôo do lançamento. 
Ideal para atletas iniciantes. R$ 89,90 R$ 899,00 

122 

10 unidade 

Disco de atletismo 1,50 kg. Feito de borracha 
maciça de alta resistência. Indicado para 
treinamento de lançamentos. Ideal para 
atletas iniciantes. R$ 79,90 R$ 799,00 

123 

30 unidade 

Fita antropométrica  
Trena utilizada para a realização de medidas 
dos perímetros corporais. Modelo com trava 
confeccionado em fibra de vidro com 150 cm 
de comprimento – rebobinado automático 
Amplitude de Medição: 0 cm a 150 cm (1,50 
metros) 
- Resolução da Escala: Milímetros 
- Matéria Prima: Trena fibra de vidro e corpo 
em PVC R$ 46,90 R$ 1.407,00 



 

124 

20 unidade 

Adipômetro Plicômetro Fitmetria para efetuar 
a avaliação da composição corporal, 
principalmente usado para calcular a massa 
de gordura corporal. Utilização em medicina 
endocrinológica, pediátrica, geriátrica, 
nefrológica,nutricional, esportes e educação 
física. 
Amplitude de leitura: 0 a 80mm 
Sensibilidade: 1,0 mm 
Fabricado em plástico ABS de alta resistência 
e durabilidade 
- Peso líquido: 130grs 
- Peso bruto: 200grs 
- Dimensões : 24 x 21cm 
- Pressão das molas 10g/mm2 R$ 99,00 R$ 1.980,00 

125 

10 unidade 

Bola oficial de futmesa 
Com cores vibrantes que facilitam a 
visualização e toque super macio, é a opção 
ideal para aquela partida com a 
galera!MICROFIBRA SUPER SOFT: 
Superfície macia e confortável ao 
toque.CARACTERÍSTICAS:Material: 
MicrofibraCircunferência: 68-69cmPeso: 410-
440gConstrução: MatrizadaCâmara: 
AirflexMiolo: Removível R$ 185,00 R$ 1.850,00 

         R$ 1.268.859,00 

 

3.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitando a 

legislação relativa às licitações, bem como o artigo 83 da Lei nº 14.133/21. 

4. DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Não poderão disputar esta licitação: 

5.2.1. Aquele que não atenda as condições deste Edital e seus anexos; 

5.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

5.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 



 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

5.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação, que atue na fiscalização, na 

gestão da ata, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o 3º (terceiro) grau; 

5.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

5.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.2.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

5.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa 

condição; 

5.2.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução da 

ata agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego. 

5.2.12. Empresa não cadastrada previamente no sistema bll.org. 

5.10. O impedimento de que trata o item 5.2.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 



 
5.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão da ata, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

5.13. O disposto anteriormente não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

5.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea (art. 13, VI, § 5º da 

Lei 14.133/21) 

5.15. A vedação de que trata o item 5.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Para o credenciamento poderá ser preenchido a minuta de credenciamento 

conforme anexo II, acompanhado dos seguintes documentos FORA dos envelopes n° 

01 e nº 2: 

6.1.1. Tratando-se de representante legal, o ESTATUTO SOCIAL, CONTRATO 

SOCIAL ou OUTRO INSTRUMENTO DE REGISTRO COMERCIAL, REGISTRADO 

NA JUNTA COMERCIAL, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

6.1.2. Tratando-se de procurador, o INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO PÚBLICA 

OU PARTICULAR do qual constem poderes específicos para formular lances, 

negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento 

(item 3.1.1) que comprove os poderes do mandante para a outorga. 



 
6.1.3. Apresentação de DECLARAÇÃO que comprove o enquadramento da empresa, 

quando for o caso, na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

visando garantir seu direito de preferência (Anexo IV). 

6.1.4. A não apresentação do documento referido no item anterior não inabilitará o 

licitante, mas a impedirá do uso das prerrogativas da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 

oficial de identificação que contenha foto; 

6.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 

sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

6.4. Após o credenciamento, o Pregoeiro recepcionará a declaração dando ciência que 

licitantes cumprem plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no Edital. 

Encerrado o credenciamento, será declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, em 

seguida, serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, devidamente 

acompanhados dos envelopes contendo a documentação. 

6.5. Não será admitida nesta licitação a participação de empresa:  

6.5.1. Em procedimento de dissolução ou em liquidação, ou ainda, em processo de 

recuperação judicial, salvo a apresentação da homologação judicial, nos termos da 

Súmula 50 TCE/SP; 

6.5.2. Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso participe 

do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no artigo 155, da Lei n. 

14.133/2021;  

6.5.3. Que esteja suspensa de licitar e contratar com esta Administração Municipal;  

6.5.4. Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma 

licitante. 

7.  DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

7.1. A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, conforme o 

Anexo III do Edital deverá ser apresentada FORA dos Envelopes nº 1 e nº 2. 



 
7.2. A PROPOSTA e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser 

apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, 

contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LUCÉLIA 

PREGÃO Nº 02/2024 

PROCESSO N° 194/2024 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

 

 

ENVELOPE N° 2 - HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LUCÉLIA 

PREGÃO N° 02/2024 

PROCESSO N° 194/2024 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

 

7.3. A PROPOSTA deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em 

língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, 

emendas, datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador.                                                                                                            

7.4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia 

acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe 

de Apoio. 

 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. As licitantes deverão apresentar somente uma proposta para o objeto desta 

Licitação não sendo admitidas propostas alternativas. 

8.2. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações 

na apresentação dos DOCUMENTOS DE PROPOSTA COMERCIAL, como 

justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações 

de qualquer natureza. 

8.3. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou 

multiplicação e o preço global da proposta, se faltar. 

8.4. A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante 

legal da licitante presente à reunião de abertura dos envelopes "Proposta" e com 

poderes para esse fim. 

8.5. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

8.5.1. Nome da empresa/razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal 

da licitante, se houver; 

8.5.2. Número do Pregão ou do Processo; 



 
8.5.3. Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as 

especificações técnicas do Anexo V deste Edital; 

8.5.4. Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à 

data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 

despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e 

todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 

presente licitação. 

8.5.5. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da 

data de abertura da proposta; 

8.5.6. Assinatura do representante legal da empresa; 

 

8.6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, dos seguintes 

campos: 

8.6.1.1. Preço unitário do LOTE; 

5.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 



 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas: 

5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 

4.9. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, IX, CF; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução da ata. 

 

9. DOS PREÇOS 

9.1. A licitante deverá indicar o preço da proposta, devendo estar incluídos os 

impostos, taxas, fretes e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

9.2. O preço apresentado e levado em consideração para efeito de julgamento será de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito 

de pleitear qualquer alteração. 

9.3. Só será aceita cotação em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos 

e, de preferência, também por extenso, prevalecendo este último em caso de 

divergência, desprezando qualquer valor além dos centavos.  

 

10. DAS INFORMAÇÕES GERAIS DA PROPOSTA 

10.1. É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que 

reflitam a variação de custos. 



 
10.2. Em nenhuma hipótese poderá ser modificado o conteúdo da proposta 

apresentada, em relação a preço, pagamento, prazo ou a qualquer outra condição 

ofertada, sob pena de desclassificação do licitante. 

10.3. Serão desclassificadas as Propostas de Preços que não atenderem às 

exigências contidas neste Edital, sejam omissas ou apresentarem irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento, e ainda, aquelas que se opuserem a 

quaisquer dispositivos legais vigentes e que ofertarem preços inexequíveis. 

10.3.1. Quando o valor final da proposta for considerado inexequível, nos termos do 

item anterior, será concedido um prazo de 03 (três) dias úteis para que o licitante 

vencedor demonstre a viabilidade do valor ofertado, através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, 

sob pena de decair o direito a contratação. 

10.4. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

10.5. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz (art. 7º, XXXIII, CF); 

10.6. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado (art. 1º, III e IV e art. 5º, III, CF); 

10.7. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.8. O fornecedor enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos nos arts. 3º, 42 ao 49 da Lei 

Complementar nº 123/06. 

10.9. Os documentos comprobatórios poderão ser encaminhados no e-mail do Setor 

de Licitação (lucelialicitacao@gmail.com) ou apresentados no Protocolo Geral do Paço 

Municipal, no horário de expediente. 

10.10. Somente serão aceitos documentos originais ou devidamente autenticados na 

forma da legislação vigente. 

mailto:lucelialicitacao@gmail.com


 
 

11. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

11.1. Os documentos solicitados para habilitação dos participantes encontra-se no 

ANEXO I – Documentos Exigidos para Habilitação. 

11.2. Para situações omissas, será utilizado o Termo de Referência. 

 

11.3. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.3.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos art. 62 da Lei n.º 14.133/21. 

11.3.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

11.3.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 

País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

11.3.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

11.3.5. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 30 % para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

11.3.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou por copia autenticada em cartório, ou por outros meios digitais 

validos. 

11.3.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto no art. 70, II da lei 14.133/21. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


 
11.3.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei n.º 14.133/21. 

11.3.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

11.3.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

11.3.11. A verificação dos documentos somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

11.3.12. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

11.3.13. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

11.3.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei n.º 14.133/21 e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

11.3.15. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

11.3.16. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

11.3.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 
11.3.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado os prazos dispostos. 

11.3.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

11.3.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

11.3.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo 

em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

12.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões/documentos 

apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) 

dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

12.2. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome 

da licitante, com n° do CNPJ e endereço respectivos, da seguinte forma:  

12.2.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; 

12.2.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em seu; 

12.2.3. Se a licitante for a matriz e a prestadora dos serviços for a filial, os documentos 

deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente; 

12.2.4. Ressalva aos casos em que o documento é emitido simultaneamente em nome 

da matriz e filial. 

12.3. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou pelo 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, ou por publicação em órgão de imprensa oficial. 

12.4. O Pregoeiro poderá solicitar o original de qualquer documento, sempre que 

houver dúvida e/ou julgar necessário.  

12.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na hipótese de fazer uso do 

benefício previsto na Lei Complementar nº 123/06, atualizada pela Lei Complementar 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4


 
nº 147/14, deverão apresentar na fase do Credenciamento a Declaração que trata o 

Anexo IV deste Edital. 

12.5.1. Na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista por parte das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte aplicam-se os benefícios constantes do 

§ 1º do Art. 43 da Lei Complementar n° 123/06. 

12.5.2. Os benefícios de que trata o subitem anterior deste Edital não isentam as 

Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte de apresentarem os documentos de  

habilitação relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista exigidos no presente Edital, 

mesmo que estes apresentem restrições, limitando-se à concessão do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período à critério da Administração, para 

regularização de eventuais dívidas tributárias (restrições) de tais empresas. 

12.5.3. A não regularização das restrições constantes da documentação de 

Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo de que trata o subitem anterior, desde que 

requerida a abertura de tal prazo pela microempresa ou empresa de pequeno porte na 

sessão de julgamento das propostas e habilitação das licitantes, implicará na 

aplicação das sanções previstas no Edital, sem prejuízo de convocação das demais 

licitantes na ordem de classificação, para assinatura do contrato oriundo da presente 

licitação ou revogação da licitação, à critério da Administração (§ 2°, art. 43 da Lei 

Complementar n° 123/06).  

 

13. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

13.1. No local, data e horário constantes do preâmbulo deste Edital, serão recebidos 

no Setor de Licitação os documentos relacionados ao credenciamento e os envelopes 

proposta de preço e documentos de habilitação dos interessados em participar do 

certame. 

13.2. No local, data e horário constantes também do preâmbulo deste Edital, será 

aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento 

dos interessados em participar do certame. 

13.3. Após o credenciamento, o Pregoeiro passará a análise da(s) declarações de 

pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no 

Anexo III deste Edital e, após os envelopes proposta de preços e os documentos de 

habilitação. 

13.4. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 

credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos 

participantes no certame. 

13.5. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 



 
13.5.1. Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no 

Edital, sendo vedada às licitantes ofertar quantidades diversas das estabelecidas no 

objeto deste Edital; 

13.5.2. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

licitantes, excessivos ou manifestamente inexequíveis, nos termos do item 5.7.3.1 

deste Edital; 

13.5.3. Que não atendam as especificações estabelecidas no presente Edital, 

impedindo que se atinja a finalidade prevista no presente Edital. 

13.6. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 

demais licitantes. 

13.7. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, 

com observância dos seguintes critérios: 

13.7.1. Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela; 

13.7.2. Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea 

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 

máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as 

propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

13.8. Para efeito de seleção será considerado o preço por lote. 

13.9. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 

demais em ordem decrescente de valor. 

13.10. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances 

que incidirá sobre o preço unitário do item, conforme discriminado a seguir: 

Todos os itens Redução mínima 

Todos os itens R$ 0,10 

 

13.11. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

13.12. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos seguintes termos: 

13.12.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada; 



 
13.12.2. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte cuja proposta for mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor 

oferta; 

13.12.3. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 

dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão; 

13.12.4. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 

estabelecido no subitem 9.12.1, será realizado sorteio entre elas para que se  

identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 

proposta; 

13.12.5. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem 

igual valor, respeitada a ordem de classificação; 

13.12.6. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor 

oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte; 

13.12.7. Não ocorrendo à contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, sendo 

assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de 

demais Microempresas e Empresas de Pequeno Porte cujas propostas se encontrem 

no intervalo estabelecido no subitem 13.12.1; 

13.12.8. Não configurada a hipótese prevista neste subitem, será declarada a melhor 

oferta à proposta originalmente vencedora da fase de lances. 

13.13. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e 

não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, 

considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 

13.14. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço. 

13.15. Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

preço, decidindo motivadamente a respeito. 

13.16. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data 

da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão 

licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

13.17. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 



 
certame, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

13.18. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 

8.429/92. 

13.19. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas (art. 29, 

caput, IN nº 3/2018). 

13.19.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros (art. 29, § 1º, IN nº 3/2018). 

13.19.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação (art. 29, § 2º, IN nº 3/2018). 

13.19.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

13.20. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

13.21. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

13.22. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará 

com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 

condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado 

vencedor. 

13.23. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus 

ao benefício, em conformidade com este Edital. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 
13.24. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 

35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

13.25. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

13.25.1. Contiver vícios insanáveis; 

13.25.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

13.25.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

13.25.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

13.25.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

13.26. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

13.26.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

13.26.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

13.26.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 

Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 

de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021.  

14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

14.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com 

a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 

PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

14.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada 

14.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

15.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro:. 

15.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

15.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

15.1.1.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

15.1.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

15.1.3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original 



 
15.1.4.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

15.1.5.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

15.1.6. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

15.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 

valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

15.2.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; ou 

15.2.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

16. DOS RECURSOS 

16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 164 da lei 14.133/21. 

16.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

16.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

16.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

16.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

16.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 



 
16.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

16.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

16.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 

da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 

16.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

16.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

16.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico https://www.lucelia.sp.gov.br/licitação. 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

17.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

17.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

17.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

17.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

17.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

https://www/


 
17.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

17.1.2.6. Não celebrar a ata ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

17.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

17.1.2.9. Fraudar a licitação; 

17.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

17.1.2.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

17.1.2.10.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

17.1.2.10.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

17.1.2.10.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

17.1.2.10.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2. Conforme o art. 156 da Lei n.º 14.133/21, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

17.2.1. Advertência;  

17.2.2. Multa; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


 
17.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

17.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da 

ata licitada, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens, 

bem como pelas infrações administrativas previstas que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto na Lei 14.133/21 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, descrita no item 0, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Lucélia, como seu domicílio legal, para 

qualquer procedimento decorrente do processamento desta licitação e do 

cumprimento da Ata. 

18.2. Qualquer cidadão ou pessoa jurídica é parte legítima para impugnar o presente 

Edital, devendo apresentar a impugnação em até 03 (três) dias úteis antes da data 

fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, em uma das maneiras descritas 

no item 10.4. 

18.3. A impugnação deverá ser protocolizada em dias úteis pelo sistema eletrônico 

www.bll.org.br - BLL COMPRAS - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

18.4. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital acompanhada dos 

seguintes documentos: 



 
18.4.1. Ficha CNPJ obtida através do endereço eletrônico da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil; 

18.4.2. Estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial 

devidamente registrado na Junta Comercial; 

18.4.3. Cópia do documento oficial com foto do subscritor da impugnação, se subscrito 

por seu representante legal; se subscrito por procurador, documento do mesmo 

acompanhado do instrumento contendo outorga de poderes para tal finalidade. 

18.4.4. Impugnação endereçada ao órgão competente desacompanhada dos 

documentos listados nos itens anteriores será declarada inepta.  

18.4.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

18.4.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.4.7. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do 

certame. 

18.4.8. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

19.1. Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da 

presente licitação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias, 

suplementadas se necessário, na forma da Lei: 

Órgão: 02 Prefeitura 

Unidade Orçamentária: 06 TURISMO CULTURA E DESPORTO 

Função/Sub-Função: 27 DESPORTO E LAZER 

Projeto/Atividade: 2017 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E TURISMO 

Classificação Econômica: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha nº 0157 

 

Órgão: 02 Prefeitura 

Unidade Orçamentária: 06 TURISMO CULTURA E DESPORTO 

Função/Sub-Função: 27 DESPORTO E LAZER 

Projeto/Atividade: 2017 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E TURISMO 



 
Classificação Econômica: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha nº 0639 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.lucelia.sp.gov.br. 

20.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.11.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

20.11.1.1. ANEXO II - Termo de Referência 

http://www.lucelia.sp.gov.br/


 
20.11.1.2. ANEXO III - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

20.11.1.3. ANEXO VI - MINUTA DE HABILITAÇÃO PRÉVIA 

20.11.1.4. ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

20.11.1.5. ANEXO VIII - MODELO DE PROPOSTA 

20.11.1.6. ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS 

TÉCNICOS 

20.11.1.7. ANEXO X - DECLARAÇÃO DE GARANTIA DOS SERVIÇOS 

20.11.1.8. ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO 

INCISO XXXIII, DO ARTIGO 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

20.11.1.9. ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 

IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO 

20.11.1.10. Anexo XIII – MODELO DE TERMO DE ACEITAÇÃO ÀS CONDIÇÕES 

DO EDITAL 

Lucélia, 27 de novembro de 2024. 

 

 

TATIANA GUILHERMINO TAZINÁZZIO 

Prefeita do Município  



 
 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo licitante são aquelas 

discriminadas nos itens a seguir: 

1.1. Habilitação jurídica: 

1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.1.2. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual (CMEI), cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empreendedor; 

1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

1.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: 

portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 

União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 

1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

1.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

https://www.gov.br/empreendedor


 
1.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 

menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

1.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital, 

se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

1.2.6.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício. 

1.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do 

domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre. 

1.2.7.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou 

distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação 

de regência. 



 
1.3. Habilitação econômico-financeira: 

1.3.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não 

superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do envelope referente à habilitação, 

se outro prazo não constar (do)s documento(s); 

1.3.1.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano 

de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

1.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 

data da apresentação da proposta. 

1.3.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 

publicados na imprensa oficial, tratando-se de sociedades por ações. 

1.3.4. No caso de sociedade anônima, observadas as exceções legais, apresentar as 

publicações no Diário Oficial do Balanço e demonstrativos contábeis e da ata de 

aprovação arquivada na Junta Comercial. 

1.3.5. Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do balanço patrimonial e 

dos demonstrativos contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis e 

autenticadas, das páginas do Diário Geral onde eles foram transcritos devidamente 

assinados pelo contador responsável e por seus sócios, bem como dos termos de 

abertura e de encerramento do Diário Geral na Junta Comercial ou no Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos. 

1.3.6. Se a licitante tiver sido constituída a menos de 01 (um) ano, a documentação 

referida nos itens 1.3.2 a 1.3.5 deverá ser substituída pela demonstração contábil 

relativa ao período de funcionamento. 

1.3.7. Demonstração de índices de capacidade financeira que atenda às seguintes 

exigências: 

- ILC - Índice de Liquidez Corrente com valor igual ou superior a 1,20; 

- ILG - Índice de Liquidez Geral com valor igual ou superior a 1,20; 

- GE - Grau de Endividamento com valor igual ou inferior a 1,00. 

1.3.8. As fórmulas aplicáveis são as seguintes: 



 
 

ILC  =    Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

ILG  =   Ativo Circulante+Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante+Exigível a Longo Prazo 

 

GE  =  Passivo Circulante+Exigível a Longo Prazo 

                                              Patrimônio Liquido 

Nota Explicativa 

“As exigências relativas à qualificação econômico-financeira possibilitarão à 

Administração da Prefeitura de Lucélia aferir as condições econômicas e financeiras 

das proponentes, buscando resguardar o cumprimento do contrato.” 

1.4. Habilitação técnica: 

1.4.1. Fornecimento de pelo menos (01) um Atestado (ou Declaração) de Capacidade 

Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da 

empresa compatível em características, que comprove que a mesma já tenha 

fornecido regularmente e satisfatoriamente, produtos semelhantes ao pretendido nesta 

licitação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto Aquisição de material esportivo de consumo 

para atendimento das demandas das secretarias pelo prazo de 12 meses com a 

finalidade de atender projetos esportivos, culturais, sociais e saúde.  

2. OBJETIVO 

A futura aquisição aqui demonstrada tem a finalidade de dar continuidade nos projetos 

esportivos de ensino, bem como projetos culturais e da área assistencial e saúde. 

Vale ressaltar que a aquisição de materiais esportivos vem de encontro com a política 

pública de oferta, como obrigatoriedade, do poder público ao acesso do esporte para 

toda comunidade; 

A habilitação de uma empresa com o fim para realização desses serviços faz-se 

necessária em razão de existir a necessidade de novos equipamentos e materiais, 

ainda mais quando são classificados como de consumo e que com o tempo de uso 

acabam se deteriorando e havendo a precisão de novos equipamentos. 

 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

3.1. Descrição DETALHADA do objeto: 

Os valores abaixo aferidos foram solicitados à empresas que devidamente e 

comprovadamente exercem o objeto em diversas prefeituras ,conforme descritas 

abaixo: 

 

ITEM QTD. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 
UNITARIO 
MÉDIO 

VALOR TOTAL  



 

1. 150 Unidade 

Conjunto de agasalho esportivo (blusa) com 
tecido poliéster elastano, fechamento em 
zíper, gola alta canelada com tira interna que 
diminui atrito contra a pele, 02 (dois) bolsos 
laterais da blusa com fechamento em zíper,  
forro flanelado, logo bordado, com estampa 
ou sublimação de arte definida pela secretaria 
licitante. Calça flanelada com tecido poliéster 
elastano, com dois bolsos laterias em 
fechamento com zíper, um bolso traseiro sem 
fechamento, cos com cordão elástico e 
punhos das calcas, logo em bordado com 
estampa ou sublimação de arte definida pela 
secretaria licitante  tamanhos da blusa e calça 
de P a Extra GG, EXG, EXG1, EXG2 ou 
tamanhos diferentes que possam ser 
necessários  R$ 229,00 R$ 34.350,00 

2. 20 Unidade 
Agogo: Descrição feito de côco. De alta 
qualidade e durabilidade 

R$ 61,50 R$ 1.230,00 

3. 30 Unidades 

·         Bola de basquete com tamanho mirim 
oficial, aprovada pela Confederação Brasileira 
de Basquetebol e Federação Paulista de 
Basquetebol , de origem nacional, peso de 
470 a 500 g, circunferência de 69 a 71 cm, 
com 8 gomos, laminado microfibra, 
construção matrizada, sistema de forro 
termofixo, miolo com capsula SIS; igual ou 
equivalente ou superior a penalty 

R$ 129,00 R$ 3.870,00 

4. 30 Unidades 

·         Bola de basquete com tamanho mirim, 
aprovada pela Confederação Brasileira de 
Basquetebol e Federação Paulista de 
Basquetebol, de origem nacional, peso de 450 
a 500g, circunferência de 72 a 74 cm, sem 
gomos, com laminado de borracha, 
construção vulcanizada, sistema de forro 
termofixo com capsula SIS; R$ 349,00 R$ 10.470,00 

5. 30 unidades 

Bola de Futebol para idade até 11 anos, 
PESO: 330 - 380G, circunferência de 58,5 a 
61cm, 06 gomos, laminado PU, construção 
ultra fusion, câmera 6d, sistema de forro 
termofixo, camada interna evacel, processo 
extra de dupla colagem e miolo de capsula 
SIS de origem nacional - equivalente ou 
superior a penalty R$ 169,00 R$ 5.070,00 

6. 30 unidades 

Bola de Futebol para idade até 13 anos, 
PESO: 350 - 390G, circunferência de 63,5 a 
66cm, 06 gomos, laminado PU, construção 
ultra fusion, câmera 6d, sistema de forro 
termofixo, camada interna evacel, processo 
extra de dupla colagem e miolo de capsula 
SIS de origem nacional. equivalente ou 
superior a penalty R$ 189,00 R$ 5.670,00 

7. 30 unidade 

Bola de Futebol para idade superior a 15 
anos, PESO: 410-450G, circunferência de 68 
a 70cm, 06 gomos, laminado PU, construção 
ultra fusion, câmera 6d, sistema de forro 
termofixo, camada interna evacel, processo 
extra de dupla colagem e miolo de capsula 
SIS de origem nacional. equivalente ou 
superior a penalty R$ 339,00 R$ 10.170,00 



 

8. 30 Unidades 

Bola de Futsal Adulto, aprovada pela 
Confederação Brasileira de Futsal e 
Federação Paulista de Futsal, de origem 
nacional, com peso entre 400 a 440 g, 
circunferência de 62 a 64cm, com 08 gomos, 
laminado PU, duotec Híbrida, sistema de forro 
termofixo, capsula SIS; equivalente ou 
superior a penalty R$ 395,00 R$ 11.850,00 

9. 30 Unidades  

Bola de futsal para idade até 11 anos, 
aprovada pela Confederação Brasileira de 
Futsal e Federação Paulista de Futsal, de 
origem nacional, PU, 8 gomos, circunferência 
50 a 55 cm, peso de 300 a 350 g; Câmara 
Airbility, Miolo Slip System Removível e 
Lubrificado; equivalente ou superior a penalty R$ 239,00 R$ 7.170,00 

10. 30 Unidades 

Bola de futsal para idade até 13 anos, 
aprovada pela Confederação Brasileira de 
Futsal e Federação Paulista de Futsal, de 
origem nacional, Poliéster TPU, câmara de 
butil, peso de 350 a 380g, circunferência de 
55 a 59 cm; equivalente ou superior a penalty R$ 279,00 R$ 8.370,00 

11. 30 Unidades 

Bola de Futsal para idade superior a 15 anos, 
aprovada pela Confederação Brasileira de 
Futsal e Federação Paulista de Futsal, de 
origem nacional, com peso entre 410 a 430 g, 
circunferência de 62 a 64cm, com 11 gomos, 
laminado PU, duotec Híbrida, sistema de forro 
termofixo, capsula SIS; Origem Nacional. 
equivalente ou superior a penalty R$ 319,00 R$ 9.570,00 

12. 20 Unidade 

BOLA DE FUTVÔLEI - Microfibra de P.U de 
alta densidade, impermeável, resistente e 
durável. DESCRIÇÃO: Composta: 32 painéis, 
material de alta densidade; Tamanho: 5 – 
Oficial; Construção: Soft Built Nylon Wound - 
Laminada com uma tecnologia diferenciada; 
Centro: Nylon; selo FIFA QUALITY; 
Disponível nas cores: Branco/Preto; 
Branco/Azul ou outras. equivalente ou 
superior a penalty R$ 349,00 R$ 6.980,00 

13. 30 Unidades 

Bola de handebol tamanho H1 para categoria 
pre mirim masculina e feminina e mirim 
feminina, aprovada pela Confederação 
Brasileira de Handebol e Federação 
Internacional de Handebol (IHF), com 30 
gomos, miolo removível, câmara látex com 
laminação, laminado PU com microfibra, 
construção synergy laminada, tamanho 1, 
com peso de 290g e circunferência de 50cm; 
equivalente ou superior a kempa synergi plus R$ 295,00 R$ 8.850,00 

14. 30 Unidades 

Bola de handebol tamanho H2 para categoria 
mirim masculina e infantil masculino e 
feminino, juvenil feminino, aprovada pela 
Confederação Brasileira de Handebol e 
Federação Internacional de Handebol (IHF), 
com 30 gomos, miolo removível, câmara látex 
com laminação, laminado PU com microfibra, 
construção synergy laminada, tamanho 2, 
com peso de 325g e circunferência de 54cm; 
equivalente ou superior a kempa synergi plus R$ 329,00 R$ 9.870,00 

15. 30 Unidades 

Bola de handebol tamanho H3 para categoria 
juvenil masculino, aprovada pela 
Confederação Brasileira de Handebol e 
Federação Internacional de Handebol (IHF), 
com 30 gomos, miolo removível, câmara látex 
com laminação, laminado PU com microfibra, 
construção synergy laminada, tamanho 3, 
com peso de 425g e circunferência de 58cm; R$ 349,00 R$ 10.470,00 



 
equivalente ou superior a kempa synergi plus 

16. 50 Unidades 

Bola de handebol tamanho H00 para iniciação 
para idade de 3 a 5 anos, revestimento em 
material sintético texturado, painéis cozidos à 
maquina; equivalente ou superior a kempa 
synergi plus ou kipsta; R$ 169,90 R$ 8.495,00 

17. 50 Unidades 

Bola de handebol tamanho H0 para iniciação 
para idade de 5 a  anos, revestimento em 
material sintético texturado, painéis cozidos à 
maquina; equivalente ou superior a kempa 
synergi plus ou kipsta;; R$ 189,90 R$ 9.495,00 

18. 20 Unidade 

Bola de Vôlei de Praia/Areia Beach - 
Tecnologia: Termotec DC; Composição: 
Poliuretano / Microfibra; 12 Gomos; 
Modalidade: Vôlei de Praia; Peso: 260-280 
gramas; Circunferência 65-67 cm; Camada 
interna: Neogel. equivalente ou superior a 
penalty R$ 389,00 R$ 7.780,00 

19. 30 Unidades 

·         Bola de voleibol para iniciação de 
origem nacional, Circunferência aproximada 
de 65 a 67 cm, material da câmara com 
borracha butílica, peso aproximado de 260 a 
280 g, material principal de Poliuretano, com 
miolo removível e lubrificado, construção Ultra 
Fusion e com 18 gomos; equivalente ou 
superior a penalty R$ 179,00 R$ 5.370,00 

20 30 Unidades 

·         Bola de voleibol unissex oficial, 
aprovada pela Confederação Brasileira de 
Voleibol e Federação Paulista de Voleibol, de 
origem nacional com Cápsula Sis, Sistema de 
bico que envolve a agulha e protege a câmara 
de ar; composição microfibra, com peso de 
260 a 280 g e circunferência de 65 a 67 cm; 
equivalente ou superior a penalty R$ 498,00 R$ 14.940,00 

21. 20 Unidade 

Bolsa Sacola para carregar uniformes 
Esportivos: Composição 100% Poliéster, 
fechamento em zíper, boa qualidade de 
costura, comprimento: 64cms de altura x 
20cm de espessura x 40cms de comprimento 
Suporta aproximadamente 2 jogos de 
uniformes completos em seu interior. R$ 109,00 R$ 2.180,00 

22. 20 Unidades 

Bomba para encher bolas, de origem 
estrangeira, tubo de policarbonato,  haste de 
acrilato nitrílica butadieno estireno, T Handle 
de polipropileno, fechos de acrilato nitrílica 
butadieno Estireno; R$ 48,90 R$ 978,00 

23. 80 Unidade 

Calças Capoeira: Descrição material: helanca 
branca de poliamida Branca, e com desenho 
colorido aproximado de 10 cm no lado 
esquerdo da altura do peitoral. Tamanho: 
06/08/10/12/14/16/PP/P/M/G/GG/EXG. De 
alta qualidade e durabilidade, arte final de 
acordo com solicitação da secretaria 
solicitante R$ 89,00 R$ 7.120,00 

24. 10 Unidade 

Calibrador de Bola Caneta: O Calibrador 
Caneta, modelo Esportes para aferir/medir a 
densidade em libras de bolas. Feita de metal, 
ela acompanha 2 agulhas e traz um gancho 
para transporte. Dimensões aproximadas (C x 
L): 17,5 x 01 cm R$ 58,90 R$ 589,00 



 

25. 80 Unidade 

Camisas de Capoeira: Descrição 100% 
Poliéster, cor: Branca, com desenho colorido 
na “frente” de aproximadamente de 30cm por 
08cm e um desenho “costas” circular também 
aproximado 30cm. Tamanho: 
06/08/10/12/14/16/PP/P/M/G/GG/EXG. De 
alta qualidade e durabilidade, arte final de 
acordo com solicitação da secretaria 
solicitante. R$ 67,80 R$ 5.424,00 

26 80 Par 

Chuteira de Futebol Médio. Gramado Natural 
e Artificial.  Descrição: Resistente e 
confortável que ofereça estabilidade. 
Gênero: Unissex, Tipo: Futebol Médio 
(Society), Indicado para: Treino e Jogo, 
Material sintético resistente com perfuros nas 
laterais oferecendo respirabilidade e costuras 
na região dos dedos para melhor controle de 
bola. Entressola: Camada de EVA que 
oferece amortecimento leve. Solado: Borracha 
com travas baixas em PVC. Tamanho: 
37/38/39/40/41/42/43/44 - equivalente ou 
superior a penalty 

R$ 209,80 R$ 16.784,00 

27 80 Par 

·Chuteira de Futebol. Descrição: Resistente e 
confortável que ofereça estabilidade. 
Gênero: Unissex, Tipo: Futebol, Indicado 
para: Treino e Jogo,        Material sintético 
resistente com perfuros nas laterais 
oferecendo respirabilidade e costuras na 
região dos dedos para melhor controle de 
bola. Entressola: Camada de EVA que 
oferece amortecimento leve. Solado: Borracha 
com travas altas em PVC para campos de 
grama natural. Tamanho: 
37/38/39/40/41/42/43/44 - equivalente ou 
superior a penalty 

R$ 299,90 R$ 23.992,00 

28. 15 Unidades 

Cinto de tração duplo para treino de 
condicionamento físico com 2 Cinturões com 
ajuste, 2 Extensores nível fácil, 2 Extensores 
nível médio, 2 Extensores nível difícil e 1 Par 
de manoplas e 4 Mosquetões, Material: Látex 
termoplástico, aço, polipropileno, nylon e 
neoprene. 

R$ 209,00 R$ 3.135,00 

29. 50 Unidades 
Cone de PVC, de sinalização, altura de 50 
cm, resistente, sem ranhuras, cor única 
vermelha ou amarelo ou laranja ou preto; R$ 21,50 R$ 1.075,00 

30. 15 Kit 
Cone plástico, altura de 20cm a 25 cm, 
resistente, profissional, kit com 20 unidades 
de cores sortidas  R$ 97,90 R$ 1.468,50 

31. 80 Unidade 

Cordões de Capoeira: Descrição de Ceda 
trançado em 04 tranças cor: verde, rosa e 
verde ponta amarelo. De alta qualidade e 
durabilidade. R$ 77,50 R$ 6.200,00 

32. 10 Unidade 
Dominó: Jogo Profissional De Osso, Estojo 
Com 28 Peças. R$ 94,90 R$ 949,00 

33. 10 Unidade 

Escada de Agilidade, 01 (uma) unidade, para 
treino funcional. Medidas: Largura 45 cm. 
Comprimento total 5m. Fita: 30mm na cor 
preta (laterais) e 25mm fita amarela 
(degraus). Material resistente, Composição: 
Nylon e Polipropileno. R$ 89,00 R$ 890,00 

34. 15 Unidade 
Esparadrapo industrial da cor branca, de alta 
qualidade, rolo com medidas de 5 cm x 50 R$ 155,00 R$ 2.325,00 



 
mts 

35. 10 Kit 

Estaca de Agilidade - Kit Estacas Para 
Treinamento de Agilidade é composto por 
08 estacas, base de aço para ser fixado no 
solo e o polo em plástico PVC, com 1,6 
metros de altura, proporcionando resistência, 
durabilidade ao produto e estabilidade durante 
os treinos de agilidade. R$ 395,00 R$ 3.950,00 

36. 50 Unidade 

Faixas de Judô Adulto 08 Costuras oficiais da 
CBJ (Confederação Brasileira de Judô). Cor: 
Branco; Cinza; Azul; Amarelo, Laranja, Verde; 
Roxo; Marrom e Preta. R$ 72,00 R$ 3.600,00 

37. 50 Unidade 

Faixas de Judô Infantil 06 Costuras oficiais da 
CBJ (Confederação Brasileira de Judô). Cor: 
Branco; Cinza; Azul; Amarelo, Laranja, Verde; 
Roxo; Marrom e Preta.   R$ 55,00 R$ 2.750,00 

38. 200 Unidade 
·         Garrafinha de agua squeeze em 
material plástico, bico em plástico, com 
impacto positivo, comporta 500ml R$ 19,90 R$ 3.980,00 

39. 50 Unidade 

Kimono para Judô (Adulto): Características: 
100% algodão, com medidas oficiais da CBJ 
(Confederação Brasileira de Judô). Contendo: 
Blusão – feito com tecido trançado (544 gr/m 
ou 340gr/m2), gola de sarja com 6 costuras, 
costura branca Calça – feita com sarja (385 
gr/m ou 241 gr/m2), e reforços no joelhos. 
Tamanhos: A0 – 155 cm; A1 – 160 cm; A2 – 
170 cm; A2G – 178 cm; A3 – 185 cm. COR: 
BRANCO OU AZUL CONFORME PEDIDO R$ 349,00 R$ 17.450,00 

40 50 unidade 

Kimono para Judô (Infantil): Características: 
100% algodão, com medidas oficiais da CBJ 
(Confederação Brasileira de Judô). 
Contendo:Blusão – feito com tecido trançado 
leve (455 gr/m ou 284gr/m2), gola de sarja 
com 6 costuras Calça – feita com sarja (385 
gr/m ou 241 gr/m2), e reforços no joelhos. 
Tamanho: M0 – 120 cm; M1 – 130 cm; M2 – 
140 cm; M3 – 150 cm. COR: BRANCO OU 
AZUL CONFORME PEDIDO R$ 329,00 R$ 16.450,00 

41. 100 Unidade 
Colchonete Impermeável - Espuma 90x40x3 – 
Academia/Yoga/Pilates. Material Cloreto de 
Polivinilo  

R$ 40,00 R$ 4.000,00 

42. 5 Unidades 
COLCHÃO DE QUEDA com Amortecimento 
de Impacto - dimensões 300x200x30cm - já 
encapado.  R$ 3.090,00 R$ 15.450,00 

43. 150 Unidade 

Colchão. Tipo Hospitalar Solteiro. 
CARACTERÍSTICAS: ESPUMA: D33; PESO 
REAL SUPORTADO (KG): 90 kg; 
REVESTIMENTO TAMPO DO COLCHÃO: 
Courvin; FAIXA DO COLCHÃO: Courvin; 
DIMENSÕES: ALTURA: 14 cm LARGURA: 88 
cm; PROFUNDIDADE: 188 cm. R$ 399,00 R$ 59.850,00 

44. 10 Unidade 

Dardo de duralumínio e aço 600 gramas 
modelo de competição IAAF, de alta 
densidade e ponteira em aço, pintura a pó, 
empunhadura com diâmetro de 20mm e 145 
mm de comprimento em algodão e elastano, 
certificado IAAF, comprimento total de 2,20 
metros e centro de gravidade posicionado 95 
cm da ponta, cabeça com 265 mm. R$ 679,00 R$ 6.790,00 



 

45. 10 Unidade 

Dardo de duralumínio e aço 800 gramas 
modelo de competição IAAF, de alta 
densidade e ponteira em aço, pintura a pó, 
empunhadura com diâmetro de 34mm e 156 
mm de comprimento em algodão e elastano, 
certificado IAAF, comprimento total de 2,61 
metros e centro de gravidade posicionado 110 
cm da ponta, cabeça com 465 mm. R$ 915,00 R$ 9.150,00 

46. 20 Unidade 

Disco De Equilíbrio Para Exercícios de 
propriocepção - Diâmetro: 40 cm; Peso 
suportado: 200 kg; Material: Produto vinílico, 
atóxico, inflável. Descrição: Disco inflável é 
próprio para o treinamento da propriocepção, 
transferência de peso, equilíbrio e 
reabilitação. Também recomendado no 
treinamento de força e estabilização, podendo 
ser calibrado de acordo com o grau de 
dificuldade. Quanto maior o nível de inflagem 
maior o grau de dificuldade. Totalmente 
antiderrapante proporciona extrema 
segurança e conforto durante a execução dos 
exercícios. Pode ser usado em residências, 
clínicas, academias, e até mesmo no trabalho 
como assento ou apoio para lombar. 

R$ 100,00 R$ 2.000,00 

47 10 unidade 

Disco de lançamentos para provas de 
Atletismo pesando 1,00 kg. Prato com 
material áspero fabricado em aço/abs 
Diâmetro externo do aro de metal entre 
180mm e 182mm. Diâmetro da placa de metal 
entre 50mm e 57mm. Espessura da placa de 
metal entre 37mm e 39mm. Espessura do aro 
de metal entre 12mm e 13mm.  R$ 185,00 R$ 1.850,00 

48 10 uni 

Disco de lançamentos para provas de 
Atletismo pesando 2,00 kg. Prato com 
material áspero fabricado em aço/abs 
Diâmetro externo do aro de metal entre 
219mm e 221mm. Diâmetro da placa de metal 
entre 50mm e 57mm. Espessura da placa de 
metal entre 44mm e 46mm. Espessura do aro 
de metal entre 12mm e 13mm. R$ 250,00 R$ 2.500,00 

49 5 kit 

Kit Beach Tennis: contendo: Rede Oficial, 
Faixas e Fita de Marcação. 
Contém: 01 Rede de Beach Tennis Oficial, 4 
Faixas; 1 Fita de Marcação para Beach 
Tennis com Fixadores. Especificações Rede 
de Beach Tennis: Dimensões: 8,20m de 
comprimento por 1,00m de altura; Faixas: 4 
faixas com cordas e ilhós de latão; Fio: 2mm 
de polietileno, 100% virgem, com tratamento 
Anti-UV (contra as ações do tempo); Malha: 
5x5cm; Cor: Azul / Preto. Especificações Fita 
de Marcação Beach Tennis: Tamanho da 
quadra: 8x16m; Material: Polipropileno (CBR); 
Contém: 6 fitas e 6 fixadores de ferro 
galvanizado; Cor: Azul ou Preto.  R$ 319,90 R$ 1.599,50 



 

50 10 kit 

Kit de 20 Coletes para Futebol em excelente 
qualidade e acabamento. 
Composição: 100% Poliéster 
Elásticos nas laterais - Dimensões 
aproximadas: 
P - 54 cm x 40 cm (altura x largura) - 
indicação média 09 anos 
M - 60 cm x 43 cm (altura x largura) - 
indicação média 12 anos 
G - 63 cm x 44 cm (altura x largura) – adulto 
Cada kit deverá ser de uma cor diferente R$ 189,00 R$ 1.890,00 

51 3 kit 

Kit de Jogo de Bolas de Bocha oficial 107 mm 
e 950 gramas. Material em resina sintética 
composta por 12 bolas (06 vermelhas e 06 
brancas) mais um bolim de 50mm de medida 
e 110 gramas de peso. R$ 1.600,00 R$ 4.800,00 

52 3 kit 

Kit de Jogo de malha composto de 4 malhas 
em aço temperado e polido e 2 chitos oficiais 
de nylon, peso aproximado de 780 grams e 
diâmetro de 110mm R$ 2.250,00 R$ 6.750,00 

53 10 kit 
Kit para Tênis de Mesa / Ping Pong com 02 
Suportes de ferro e Rede, Unissex, Indicado 
para Jogo, Resistente, de origem importada; R$ 129,00 R$ 1.290,00 

54 15 unidade 

Kit de roda rolo abdominal lombar grossa para 
musculação contendo roda de diâmetro 19cm, 
largura de 9cm, com largura total junto com os 
apoios de 32cm, peso de 620gr. Kit composto 
por 01 roda abdominal, 01 tapete de EVA 
para apoio dos joelhos medindo 33 cm x 16 
cm, 01 barra com apoio macio para pegada. R$ 65,90 R$ 988,50 

55 10 unidade 

Martelo de Atletismo de aço 4 kg 102mm para 
lançamento, cabeça de 102 de diâmetro com 
acabamento rígido de aço galvanizado e 
pintado, núcleo de chumbo, peso e diâmetros 
precisos, formatos esférico, equilíbrio perfeito 
e superfície totalmente lisa. Cabo de aço 
galvanizado com 3,2mm de espessura e 
96cm de comprimento. Empunhadura curvada 
de 110mm de comprimento e largura com 
suporte e anel de aço e apoio de mão de 
alumínio. Peso total (incluindo cabo e 
empunhadura): 4,005 a 4,025 kg.  Produto 
oficial certificado pela IAAF. R$ 289,00 R$ 2.890,00 

56 10 unidade 

Martelo de Atletismo de aço 7,26 kg 124mm 
para lançamento, cabeça de 124,5 de 
diâmetro com acabamento rígido de aço 
galvanizado e pintado, núcleo de chumbo, 
peso e diâmetros precisos, formatos esférico, 
equilíbrio perfeito e superfície totalmente lisa. 
Cabo de aço galvanizado com 3,2mm de 
espessura e 96cm de comprimento. 
Empunhadura curvada de 110mm de 
comprimento e largura com suporte e anel de 
aço e apoio de mão de alumínio. Peso total 
(incluindo cabo e empunhadura): 7,265 a 
7,285 kg. Produto oficial certificado pela IAAF. R$ 349,00 R$ 3.490,00 

57 10 unidade 

Peso de Atletismo de aço 4 kg 103mm para 
arremesso. Acabamento rígido de aço 
galvanizado e pintado, núcleo de chumbo 
peso e diâmetros precisos, formatos esférico, 
equilíbrio perfeito e superfície totalmente lisa. 
Peso 4kg diâmetro 103mm. Produto Oficial 
Certificado pela IAAF. R$ 159,90 R$ 1.599,00 



 

58 10 unidade 

Peso de Atletismo de aço 7,260 kg 125mm 
para arremesso. Acabamento rígido de aço 
galvanizado e pintado, núcleo de chumbo 
peso e diâmetros precisos, formatos esférico, 
equilíbrio perfeito e superfície totalmente lisa. 
Peso 7,260kg diâmetro 125mm. Produto 
Oficial Certificado pela IAAF. R$ 306,00 R$ 3.060,00 

59 3 unidade 
Micro esfera de polietileno embalagem para 
jogo esportivo de malha, embalagem de 1 kg, 
600 micron, granulometria cor natural.  R$ 200,00 R$ 600,00 

60 10 par 

Par de Antena para rede de vôlei oficial com 
suporte em velcro- Produzidas em fibra de 
vidro; - Pintura em poliuretano vermelha com 
faixas intercaladas de 100m e acabamento 
em verniz. Dimensões - Diâmetro de 10 mm x 
1,80 m de altura; Rosqueável - Revestida por 
pintura em esmalte sintético;  R$ 189,00 R$ 1.890,00 

61 100 Par 

• Par de meiões esportivos de boa qualidade 
em dry fit, Construção específica para o pé 
esquerdo e o direito em nylon e elastano, de 
vários tamanhos e cores em preto, azul ou 
branco - equivalente ou superior a penalty ou 
kanxa R$ 37,80 R$ 3.780,00 

62 10 par 

Par de Rede de Basquete Oficial Em Seda no 
fio 6, Material em Polietileno (nylon), 
confeccionada no fio 6, diâmetro da rede de 
46 cm (compatível com os principais aros), 
malha 7x7 cm, cor branca, 2 unidades da rede 
de basquete Seda fio 6; 

R$ 99,80 R$ 998,00 

63 5 par 

Par de rede de Handebol fio 6mm SEDA COM 
CORTINA 
Espessura do fio de 6mm torcido, 
confeccionado com multifilamentos, 
Medidas 3,10 largura x 2,10 altura x 1,00 
Profundidade superior x 1,00 Profundidade 
inferior 
Malha 12 cm. 
Cor: Branco / Natural 
Mateira prima: PP (polipropileno) 100% 
virgem, com tratamento ultravioleta para 
prevenir contra as ações climáticas; R$ 549,00 R$ 2.745,00 

64 10 par 

Par de Redes Oficiais para gol de Futsal. 
Confeccionadas com (Fio 4,0) 100% 
Polipropileno virgem c/proteção ultra violeta, 
medida 3,00 largura, 2,10 altura, 1,20 
profundidade inferior, entre nós de 12x12 cm, 
fio trançado; R$ 789,00 R$ 7.890,00 

65 10 par 

Par de Suporte Para Antena de Vôlei Material: 
100% Algodão, faixa de tecido na cor crú 
branco, com fio para fixação costurado; 
Dimensões: 1 Metro de Altura por 5 
Centimetros de Comprimento; Garantia: 
Contra Defeitos de Fabricação; R$ 29,00 R$ 290,00 

66 10 par 

Par Rede de Gol para Futebol de Campo Fio 
6 Malha 15 Modelo Caixote México Europeu. 
Confeccionada no Fio 6 e na Malha 15 em 
corda trançada entre nós. Material de 
Polietileno 100% virgem de alta densidade 
com tratamento UV. Cor Branca.   Modelo 
Caixote México Europeu. Medidas de 7,50 
metros de largura x 2,50 metros de altura x 
2,00 metros de recuo superior x 2,00 metros 
de recuo inferior. R$ 980,00 R$ 9.800,00 



 

67 10 par 

Par Rede de Gol para Futebol de Campo Fio 
6 Malha 15 Modelo Véu. Confeccionada no 
Fio 6 e na Malha 15 em corda trançada entre 
nós. Material de Polietileno 100% virgem de 
alta densidade com tratamento UV. 
Cor Branca. Modelo Véu. Medidas de 7,50 
metros de largura x 2,50 metros de altura x 
1,00 metros de recuo superior x 2,00 metros 
de recuo inferior. R$ 999,00 R$ 9.990,00 

68 10 par 

Par Rede de Gol para Society Fio 6 Malha 14 
Modelo Caixote México Europeu. 
Confeccionada no Fio 6 e na Malha 14 em 
corda trançada entre nós. Material de 
Polietileno 100% virgem de alta densidade 
com tratamento UV. Cor Branca. Modelo 
Caixote México Europeu. Medidas de 5,00 
metros de largura x 2,30 metros de altura x 
1,00 metros de recuo superior x 1,00 metros 
de recuo inferior. R$ 679,00 R$ 6.790,00 

69 10 par 

Par Rede de Gol para Society Fio 6 Malha 14 
Modelo Véu. Confeccionada no Fio 6 e na 
Malha 14 em corda trançada entre nós. 
Material de Polietileno 100% virgem de alta 
densidade com tratamento UV. Cor Branca. 
Modelo Véu. Medidas de 5,00 metros de 
largura x 2,30 metros de altura x 1,00 metros 
de recuo inferior. R$ 729,00 R$ 7.290,00 

70 10 par 

Par Rede de Mini Gol para Futebol Fio 4 
Malha 10. Confeccionada no Fio 4 e na Malha 
10 em corda trançada entre nós. Material de 
Polietileno 100% virgem de alta densidade 
com tratamento UV. Cor Branca.   Modelo 
Caixote México Europeu. R$ 189,00 R$ 1.890,00 

71 
15 kit 

Pratinho de plástico (Chapéu) , resistente, 
profissional, kit com 20 unidades de cores 
sortidas R$ 69,90 R$ 1.048,50 

72 

10 unidade 

Quadro elástico-cama elástica ajustável para 
retorno de bolas 1X1m com ajustes de 
inclinações, Posições de ângulo ajustáveis de 
retorno da bola. Feito de tubo de aço 
revestido com pintura em pó para maior 
durabilidade. Braços laterais dobráveis e 
colunas horizontais para fácil transporte, 
armazenamento e transporte, sistema anti-
derrapante e anti-marcação, Ajustes de 
inclinações, quadro 100 x 100 cm e 
Diâmetro do tubo de 4 cm,  
Quadro fechado (dobrado) tem 10 cm de 
altura; R$ 509,90 R$ 5.099,00 

73 

15000 m² 

Rede de Proteção Esportiva para quadra e 
campos confeccionada no fio 4 em nylon 
trançada entre nós, com tratamento UV, 
resistente a adversidade do clima em cor 
branca ou preta, com cabeamento em cabo 
de aço e instalação.  R$ 21,00 R$ 315.000,00 



 

74 

10 unidade 

Rede de voleibol oficial profissional com 4 
faixas PVC fio 5MM 
Medidas: 10,00m de comprimento por 1,00m 
de altura; 
Fio: 2mm de polietileno, 100% virgem, com 
tratamento Anti-UV (contra as ações do 
tempo); 
Malha (Distância entre nós): 5cm; 
Faixa: 4 Faixas de PVC impermeáveis na cor 
Branca; 
Cor da rede: Preta 
Confeccionada com polietileno 100% virgem e 
possuem tratamento Anti-UV, prolongando a 
durabilidade da rede em diversas condições; 
- Compatível com todos os postes de vôlei 
padrão. R$ 899,00 R$ 8.990,00 

75 

10 unidade 

Rede de Vôlei Praia Areia 1,00x8,50 metros 
no Fio 2.5 mm com 2 Faixas e costura dupla. 
Fio 2,5 mm de Polietileno 100% virgem de 
alta densidade com tratamento UV. Com 2 
Faixas e costura dupla, resistentes ao sol, 
chuva e ações climáticas. Faixa Superior e 
Inferior com 5 cm. Revestimento interno 
passante. Malhas 10x10 cm. Tamanho Oficial 
1,00 x 8,50 metros. R$ 815,00 R$ 8.150,00 

76 

20 par 

Sapatilha de atletismo para prova de fundo 
fabricado em tecido sintético leve e de alta 
resistência, com reforço em reforço em áreas 
críticas do calçado, entressola em eva, solado 
em borracha solado em borracha com prato 
de 07 pregos em fibra plástica durável. 
Tamanho: 37/38/39/40/41/42/43/44 - 
equivalente ou superior a penalty ou health R$ 249,60 R$ 4.992,00 

77 

20 par 

Sapatilha de atletismo para prova de 
velocidade fabricado em tecido sintético leve 
de alta resistência, fundo fabricado em tecido 
sintético leve e de alta resistência, proteção 
extra frontal, reforço de couro sintético nas 
laterais, entre sola em eva, solado em 
borracha com prato de 07 pregos em fibra 
plástica durável de Tamanho: 
37/38/39/40/41/42/43/44 - equivalente ou 
superior a penalty ou health R$ 299,90 R$ 5.998,00 

78 

20 par 

Sapatilha de atletismo para provas de 
arremesso de peso, lançamento de disco e do 
martelo, sola de borracha sólida, ranhuras 
que permitem uma sola mais flexível 
auxiliando na rotação do movimento, sistema 
de fechamento em tira de velcro e cadarço. 
Tamanho: 37/38/39/40/41/42/43/44 - 
equivalente ou superior a penalty ou health R$ 329,00 R$ 6.580,00 

79 

20 par 

Sapatilha de atletismo prova de meio fundo 
fabricado em tecido sintético leve e de alta 
resistência, proteção extra frontal, reforço de 
couro sintético nas laterais, entre sola em eva, 
solado em borracha com prato de 07 pregos 
em fibra plástica durável  de Tamanho: 
37/38/39/40/41/42/43/44 - equivalente ou 
superior a penalty ou health R$ 239,00 R$ 4.780,00 

80 

20 par 

Sapatilha de atletismo prova de salto em 
altura, com calce personalizado, seguro, 
melhor tração, suporte e durabilidade, com 
velcro para fixação ao pé e 11 pinos. 
Tamanho: 37/38/39/40/41/42/43/44 - 
equivalente ou superior a penalty ou health R$ 369,00 R$ 7.380,00 

81 
50 unidades 

• Step de eva Slim 52x28x10 – Cinza, Gênero 
Unissex; R$ 89,00 R$ 4.450,00 



 

82 

15 unidades 

Tabuleiro de Xadrez com Peças. Descrição: 
tabuleiro de xadrez com 64 casas distribuídas 
em 8 colunas (verticais) e 8 fileiras 
(horizontais), cada uma com 8 casas. As 
casas são alternadamente escuras e claras. A 
primeira casa no extremo esquerdo do 
tabuleiro deve ser uma casa preta e a última 
casa no extremo direito, uma casa branca. 
Todas as peças necessárias para o jogo, no 
padrão oficial em competições oficiais 
conforme Regulamento da Secretaria de 
Esportes e Lazer do Estado de São Paulo. R$ 89,90 R$ 1.348,50 

83 

100 unidade 

TATAME: TAPETE EVA JUDÔ 1M X 1M X 
40MM + 3 BORDAS DE ACABAMENTO - 
BICOLOR - AZUL ROYAL E VERMELHO 
BICOLOR - E.V.A PREMIUM. CONTENDO 64 
PEÇAS. Características: Textura 
antiderrapante; - É atóxico; - Impermeável; - 
Encaixe perfeito; - Isolante térmico; - Leve e 
fácil de carregar; - Fácil higienização; - Alta 
durabilidade.  R$ 139,90 R$ 13.990,00 

84 

50 par 

Tênis Basquete. Especificações Técnicas: 
Fechamento: Cadarço 100% algodão; Estilo: 
Basquete; Cabedal: Combinação entre couro 
e materiais sintéticos oferece maior 
durabilidade e suporte. Entressola: Em Phylon 
(proporciona estabilidade e conforto com 
leveza) com amortecimento AirSole 
(proporciona amortecimento leve e proteção 
contra impacto). Solado: TPU com um padrão 
de tração testado, específico para o basquete, 
oferece durabilidade com alto desempenho. 
Lingueta: Macia e acolchoada em mesh duplo 
para maior ventilação e melhor ajuste. 
Palmilha: EVA forrado e injetado para maior 
conforto e aderência ao calçado. Material 
interno: Têxtil, Interno com reforço acolchoado 
no calcanhar e tornozelo para maior proteção 
e conforto. Cano Alto com colarinho 
assimétrico. Gênero Unissex.  Tamanho: 
37/38/39/40/41/42/43/44 - equivalente ou 
superior a asics ou nike R$ 459,00 R$ 22.950,00 

85 

50 par 

Tênis de corrida ultra leve com 189 gramas a 
250 gramas de peso. Sola com designer de 
espinha de peixe, parte superior com 
tecnologia AIR FREE 360 graus.  Tamanho: 
37/38/39/40/41/42/43/44 - equivalente ou 
superior a asics ou adidas R$ 499,00 R$ 24.950,00 

86 

50 par 

Tênis de Futsal. Descrição: Resistente e 
confortável que ofereça estabilidade. Gênero: 
Unissex, Tipo: Futsal, Indicado para: Treino e 
Jogo, 
• Material sintético resistente com perfuros 
nas laterais oferecendo respirabilidade e 
costuras na região dos dedos para melhor 
controle de bola. Entressola: Camada de EVA 
que oferece amortecimento leve. Solado: 
Borracha antiderrapante com ponto de giro 
para movimentações ágeis nas quadras 
indoor (QUADRA). Tamanho: 
37/38/39/40/41/42/43/44 - equivalente ou 
superior a joma ou asics  R$ 378,00 R$ 18.900,00 



 

87 

50 par 

Tênis de Handebol: Descrição: (Parte 
Superior Externa): Material sintético resistente 
e mesh (tecido de tramas abertas que 
promove a ventilação interna) Entressola: 
EVA que promove amortecimento e 
durabilidade Solado: Borracha non – marking 
que garante maior tração e aderência 
Lingueta: Macia e flexível Forro Têxtil: Interno 
com reforço acolchoado no calcanhar para 
maior proteção e conforto.Origem: Importado. 
Tamanho: 37/38/39/40/41/42/43/44 - 
equivalente ou superior a asics  R$ 489,00 R$ 24.450,00 

88 

5 kit 

Uniforme de handebol Masculino e feminino 
para competições Indoor – kit composto por 
16 camisetas com manga com barras ou 
punho elástico em dry texturizada com 
tecnologia UV+, sublimada em modelagem 
slim ou clássica, com respiros telados na 
lateral proporcionando um melhor conforto 
térmico, brasão em alto relevo, gola V ou 
redonda ou padre e montagem da arte final de 
acordo com exigência da secretaria - 04 
camisetas com manga longa com barras ou 
punho elástico em dry texturizada com 
tecnologia UV+, sublimada em modelagem 
slim ou clássica, com respiros telados na 
lateral proporcionando um melhor conforto 
térmico, brasão em alto relevo, gola V ou 
redonda ou padre e montagem da arte final de 
acordo com exigência da secretaria – 16 
shorts em tecido dry UV+, com respiros telado 
nas laterais proporcionando um melhor 
conforto térmico, números e brasão em alto 
relevo, cós com elástico e costuras dupla 
reforçada - 04 calças em tecido dry UV+ ou 
moletom, tecido flexível e espumado com 
respiros telado nas laterais proporcionando 
um melhor conforto térmico, números e 
brasão em alto relevo, cós com elástico e 
costuras dupla reforçada; R$ 3.500,00 R$ 17.500,00 

89 

5 kit 

Uniforme de Voleibol Feminino para 
competições de Praia – kit composto por 04 
tops, 04 sukines e 04 legs sublimados e 
montagem da arte final de acordo com 
exigência da secretaria R$ 890,00 R$ 4.450,00 

90 

5 kit 

Uniforme de Voleibol Feminino para 
competições Indoor - kit composto por 14 
camisetas regatas em dry texturizada com 
tecnologia UV+, sublimada em modelagem 
slim ou clássica, com respiros telados na 
lateral proporcionando um melhor conforto 
térmico, brasão em alto relevo, gola V ou 
redonda ou padre e montagem da arte final de 
acordo com exigência da secretaria – 14 
shorts em tecido dry UV+, com respiros telado 
nas laterais proporcionando um melhor 
conforto térmico, números e brasão em alto 
relevo, cós com elástico e costuras dupla 
reforçada – kit modelagem feminino R$ 2.890,00 R$ 14.450,00 



 

91 

5 kit 

Uniforme de Voleibol Masculino para 
competições de Praia - kit composto por 04 
camisetas regatas em dry texturizada com 
tecnologia UV+, sublimada em modelagem 
slim ou clássica, com respiros telados na 
lateral proporcionando um melhor conforto 
térmico, brasão em alto relevo, gola V ou 
redonda ou padre e montagem da arte final de 
acordo com exigência da secretaria – 04 
shorts em tecido dry UV+, com respiros telado 
nas laterais proporcionando um melhor 
conforto térmico, números e brasão em alto 
relevo, cós com elástico e costuras dupla 
reforçada R$ 890,00 R$ 4.450,00 

92 

5 kit 

Uniforme de Voleibol Masculino para 
competições Indoor – kit composto por 14 
camisetas regatas em dry texturizada com 
tecnologia UV+, sublimada em modelagem 
slim ou clássica, com respiros telados na 
lateral proporcionando um melhor conforto 
térmico, brasão em alto relevo, gola V ou 
redonda ou padre e montagem da arte final de 
acordo com exigência da secretaria – 14 
shorts em tecido dry UV+, com respiros telado 
nas laterais proporcionando um melhor 
conforto térmico, números e brasão em alto 
relevo, cós com elástico e costuras dupla 
reforçada; R$ 2.890,00 R$ 14.450,00 

93 

200 kit 

Uniforme Esportivo de diversas modalidades 
– kit composto por 01 camiseta malha fria 
100% Poliéster em cores a ser definidas de 
alta qualidade e durabilidade, costura 
reforçadas, estampadas com nome de 
modalidades e numeração (caso seja 
necessário) + 01 calça esportiva de tactel, cós 
com elástico e costuras dupla reforçada – 
montagem da arte final e tamanhos de acordo 
com a secretaria contratante R$ 159,00 R$ 31.800,00 

94 

5 kit 

Uniforme Esportivo Voleibol Adaptado - kit 
composto por 12 camiseta malha fria 100% 
Poliéster em cores a ser definidas de alta 
qualidade e durabilidade, costura reforçadas, 
estampadas com nome de modalidades e 
numeração (caso seja necessário) + 12 shorts 
em tecido dry UV+, com respiros telado nas 
laterais proporcionando um melhor conforto 
térmico, números e brasão em alto relevo, cós 
com elástico e costuras dupla reforçada – 
montagem da arte final e tamanhos de acordo 
com a secretaria contratante R$ 2.890,00 R$ 14.450,00 

95 

10 kit 

Uniforme Para Atletismo - kit composto por 20 
camisetas regatas em dry texturizada com 
tecnologia UV+, sublimada em modelagem 
slim ou clássica, com respiros telados na 
lateral proporcionando um melhor conforto 
térmico, brasão em alto relevo, gola V ou 
redonda ou padre e montagem da arte final de 
acordo com exigência da secretaria – 20 
shorts em tecido dry UV+, com respiros telado 
nas laterais proporcionando um melhor 
conforto térmico, além de uma pequena cava 
nas laterais permitindo melhor movimento das 
pernas números e brasão em alto relevo, cós 
com elástico e costuras dupla reforçada R$ 2.490,00 R$ 24.900,00 



 

96 

5 kit 

Uniforme Para Basquete - Uniforme de 
basquete feminino para competições Indoor – 
kit composto por 12 camisetas regatas em dry 
texturizada com tecnologia UV+, sublimada 
em modelagem slim ou clássica, com respiros 
telados na lateral proporcionando um melhor 
conforto térmico, brasão em alto relevo, gola 
V ou redonda ou padre e montagem da arte 
final de acordo com exigência da secretaria – 
12 shorts em tecido dry UV+, com respiros 
telado nas laterais proporcionando um melhor 
conforto térmico, além de uma pequena cava 
nas laterais permitindo melhor movimento das 
pernas números e brasão em alto relevo, cós 
com elástico e costuras dupla reforçada R$ 2.890,00 R$ 14.450,00 

97 

5 kit 

Uniforme Para Basquete - Uniforme de 
basquete Masculino para competições Indoor 
– kit composto por 12 camisetas regatas em 
dry texturizada com tecnologia UV+, 
sublimada em modelagem slim ou clássica, 
com respiros telados na lateral 
proporcionando um melhor conforto térmico, 
brasão em alto relevo, gola V ou redonda ou 
padre e montagem da arte final de acordo 
com exigência da secretaria – 12 shorts em 
tecido dry UV+, com respiros telado nas 
laterais proporcionando um melhor conforto 
térmico, números e brasão em alto relevo, cós 
com elástico e costuras dupla reforçada; R$ 2.890,00 R$ 14.450,00 

98 

3 kit 

Uniforme Para Bocha - kit composto por 10 
camisetas com manga com barras ou punho 
elástico em dry texturizada com tecnologia 
UV+, sublimada em modelagem slim ou 
clássica, com respiros telados na lateral 
proporcionando um melhor conforto térmico, 
brasão em alto relevo, gola V ou redonda ou 
padre e montagem da arte final de acordo 
com exigência da secretaria – 10 calça 
esportiva de tactel, cós com elástico e 
costuras dupla reforçada – montagem da arte 
final e tamanhos de acordo com a secretaria 
contratante R$ 2.090,00 R$ 6.270,00 

99 

10 kit 

• Uniforme Para Futsal - Uniforme de futsal 
Masculino e feminino para competições 
Indoor – kit composto por 13 camisetas com 
manga com barras ou punho elástico em dry 
texturizada com tecnologia UV+, sublimada 
em modelagem slim ou clássica, com respiros 
telados na lateral proporcionando um melhor 
conforto térmico, brasão em alto relevo, gola 
V ou redonda ou padre e montagem da arte 
final de acordo com exigência da secretaria - 
03 camisetas com manga longa com barras 
ou punho elástico em dry texturizada com 
tecnologia UV+, sublimada em modelagem 
slim ou clássica, com respiros telados na 
lateral proporcionando um melhor conforto 
térmico, brasão em alto relevo, gola V ou 
redonda ou padre e montagem da arte final de 
acordo com exigência da secretaria – 13 
shorts em tecido dry UV+, com respiros telado 
nas laterais proporcionando um melhor 
conforto térmico, números e brasão em alto 
relevo, cós com elástico e costuras dupla 
reforçada - 03 calças em tecido dry UV+ ou 
moletom, tecido flexível e espumado com 
respiros telado nas laterais proporcionando R$ 3.290,00 R$ 32.900,00 



 
um melhor conforto térmico, números e 
brasão em alto relevo, cós com elástico e 
costuras dupla reforçada;  

100 

3 kit 

Uniforme Para Malha - kit composto por 10 
camisetas com manga com barras ou punho 
elástico em dry texturizada com tecnologia 
UV+, sublimada em modelagem slim ou 
clássica, com respiros telados na lateral 
proporcionando um melhor conforto térmico, 
brasão em alto relevo, gola V ou redonda ou 
padre e montagem da arte final de acordo 
com exigência da secretaria – 10 calça 
esportiva de tactel, cós com elástico e 
costuras dupla reforçada – montagem da arte 
final e tamanhos de acordo com a secretaria 
contratante R$ 2.250,00 R$ 6.750,00 

101 

3 kit 

Uniforme Para Tênis de Mesa - Masculino e 
feminino para competições – kit composto por 
06 camisetas com manga com barras ou 
punho elástico em dry texturizada com 
tecnologia UV+, sublimada em modelagem 
slim ou clássica, com respiros telados na 
lateral proporcionando um melhor conforto 
térmico, brasão em alto relevo, gola V ou 
redonda ou padre e montagem da arte final de 
acordo com exigência da secretaria - 06 
shorts em tecido dry UV+, com respiros telado 
nas laterais proporcionando um melhor 
conforto térmico, números e brasão em alto 
relevo, cós com elástico e costuras dupla 
reforçada. R$ 990,00 R$ 2.970,00 

102 

10 kit 

Uniformes Para Futebol Masculino e feminino 
para competições – kit composto por 20 
camisetas com manga com barras ou punho 
elástico em dry texturizada com tecnologia 
UV+, sublimada em modelagem slim ou 
clássica, com respiros telados na lateral 
proporcionando um melhor conforto térmico, 
brasão em alto relevo, gola V ou redonda ou 
padre e montagem da arte final de acordo 
com exigência da secretaria - 03 camisetas 
com manga longa com barras ou punho 
elástico em dry texturizada com tecnologia 
UV+, sublimada em modelagem slim ou 
clássica, com respiros telados na lateral 
proporcionando um melhor conforto térmico, 
brasão em alto relevo, gola V ou redonda ou 
padre e montagem da arte final de acordo 
com exigência da secretaria – 20 shorts em 
tecido dry UV+, com respiros telado nas 
laterais proporcionando um melhor conforto 
térmico, números e brasão em alto relevo, cós 
com elástico e costuras dupla reforçada - 03 
calças em tecido dry UV+ ou moletom, tecido 
flexível e espumado com respiros telado nas 
laterais proporcionando um melhor conforto 
térmico, números e brasão em alto relevo, cós 
com elástico e costuras dupla reforçada;. R$ 4.090,00 R$ 40.900,00 



 

103 

5 unidade 

Trenó para treinamento de saída de blocos 
Pista e Campo. Modelo inovador, de grandes 
dimensões e, especialmente, de grande 
altura. Permite o treinamento de força 
combinado com a largada do bloco de partida, 
o trenó passa por cima do bloco logo após a 
arrancada do atleta. Sua altura especial 
também permite treinamentos de força como 
um trenó convencional em áreas mais 
acidentadas, como areia macia, grama 
alta/mato. Produto de alto desempenho e 
resistência, indicado para uso com cargas 
variadas. Estrutura de aço tubular, pintura a 
pó. Inclui colete ajustável com fivela e fita 
reforçada de nylon. Tamanho aproximado (C 
x L x A): 90x90x25cm.  R$ 699,00 R$ 3.495,00 

104 

10 unidade 

Paraquedas para treinamento de força vela 
com 1m20. Excelente equipamento para 
melhoria de força e velocidade sem 
necessidade de mais uma pessoa para 
realizar o treinamento. Ajuda a fortalecer os 
músculos inferiores, melhorando o 
desempenho do atleta. Fabricado em nylon de 
alta qualidade, com redes de fixação, corte e 
a costura adequados para uma maior 
estabilidade. Tamanho da vela: 1,20 m. 
Fixação na cintura através de cinta com velcro 
simples. Modelo econômico, excelente custo-
benefício. R$ 79,90 R$ 799,00 

105 

5 unidade 

Trenó para treinamento dog sled push. 
Indicado para treinamento em academias, 
ginásios, pistas ou gramados. Para ser 
empurrado com anilhas, oferendo excelentes 
resultados em treinamentos de força. Cor: 
preta. Preço unitário. Não acompanha as 
anilhas (vendidas separadamente). 
Dimensões (CxLxA): 79 x 59 x 126cm. R$ 749,90 R$ 3.749,50 

106 

30 unidade 

Tênis de corrida de alto desempenho Health. 
Com tecnologia de ventilação HEALTH 360° 
AIRFREE, que pode dissipar rapidamente o 
calor. Mantenha os pés secos e confortáveis 
por muito tempo, a parte superior é leve e se 
ajusta ao pé, trazendo uma experiência de 
uso sem comparação. Solado com tecnologia 
em formato de foguete, com exclusivo sistema 
de suporte de placa em fibra de carbono, 
garantindo estabilidade e aderência máximas. 
Absorve mais impacto no pé da estrada, 
reduz a fadiga do pé e torna a corrida um 
prazer. Não deixa de conhecer a revolução 
nas corridas. Peso de apenas 197g (tamanho 
40). R$ 409,90 R$ 12.297,00 

107 
10 unidade 

Martelo de lançamento de PVC 350g. Ideal 
para iniciação. Feito de PVC macio, 350g. 
Pode ser utilizado em ginásios/pisos rígidos. R$ 89,00 R$ 890,00 

108 
10 unidade 

Martelo de PVC 500g. Ideal para iniciação. 
Feito de PVC macio, 500g. Pode ser utilizado 
em ginásios/pisos rígidos. R$ 102,90 R$ 1.029,00 

109 
10 unidade 

Martelo de PVC 1 kg. Ideal para iniciação. 
Feito de PVC macio, 1 kg. Pode ser utilizado 
em ginásios/pisos rígidos. R$ 141,90 R$ 1.419,00 



 

110 

10 unidade 

Implemento de atletismo multimodalidade 
infantil 400g. Ideal para iniciação, lançamento 
inovador que oferece em um só produto a 
possibilidade de aprender a empunhadura e 
executar lançamentos, simulando a prova do 
lançamento de disco ou de martelo de uma 
maneira mais lúdica e funcional. Pode ser 
usado também no aprendizado da corrida do 
lançamento do dardo e, com o dedo na 
cavidade triangular, a criança pode até efetuar 
o lançamento completo (similar ao 
lançamento de pelotas - prova de introdução 
ao lançamento do dardo). Feito de PVC 
macio, pode ser utilizado em ginásios/pisos 
rígidos. R$ 99,90 R$ 999,00 

111 

10 unidade 

Dardo de atletismo para lançamento 
confeccionado em plástico com ponteira de 
borracha Turbojav 300 g. Ideal para atletas 
iniciantes ou uso escolar. Corpo em plástico 
PVC de alta resistência, integrado com 
empunhadura em espiral para maior 
aderência às mãos. Comprimento 70 cm e 
peso de 300 gramas. Ponteira substituível de 
borracha. O modelo de 300 gramas é oficial 
para as olimpíadas especiais (feminino geral e 
masculino abaixo de 15 anos). Cores 
variadas. Preço unitário. R$ 99,90 R$ 999,00 

112 

20 unidade 

Barreirinha plástica de agilidade premium 
ajustável por luvas. Modelo com design 
diferenciado, ajuste rápido e preciso para 
diversas alturas (de 44 a 60cm). Fabricado de 
material plástico de altíssima resistência 
(SEP). Bases com contrapeso para maior 
estabilidade. Cor: amarelo e preto. 
Dimensões: 67 cm de largura (bem acima das 
barreirinhas comuns de 40cm em média) e 
altura com ajuste de 44 a 60 cm. Ideal para 
treinamento de agilidade e iniciação ao 
atletismo.  R$ 99,90 R$ 1.998,00 

113 

50 unidade 

Minicone chapéu avulso de PVC com 5 cm de 
altura. Feito de plástico resistente com 20 cm 
de diâmetro e 5 cm de altura. Também 
chamado de prato demarcatório ou chapéu 
chinês, possui diversas aplicações esportivas.  R$ 4,90 R$ 245,00 

114 

10 unidade 

Mini-vara de fibra de vidro. Comprimento 6’ 6” 
(seis pés e seis polegadas = 2 metros). Inclui 
ponteira. Indicada para crianças de 07 até 15 
anos de idade. Produto especialmente 
desenvolvido para o mini-atletismo (para a 
prova do salto em distância com vara) e para 
o aprendizado do salto com vara (tradicional, 
de saltos verticais). Estrutura resistente em 
espiral de fibra de vidro e resina. Inclui 
ponteira plástica.  R$ 399,90 R$ 3.999,00 

115 

10 unidade 

Peso de atletismo de ferro 1 kg econômico 
para arremesso. Indicado para treinamento. 
Feito de ferro galvanizado e pintado e núcleo 
de chumbo. Formato esférico preciso. 
Acabamento levemente rugoso (sem 
ranhuras, defeitos, fendas ou saliências). O 
peso pode variar de 0 a 70 gramas. R$ 49,90 R$ 499,00 



 

116 

10 unidade 

Peso de atletismo de ferro 2 kg econômico 
para arremesso. Indicado para treinamento. 
Feito de ferro galvanizado e pintado e núcleo 
de chumbo. Formato esférico preciso, com 
diametro entre 86 e 90 mm. Acabamento 
levemente rugoso (sem ranhuras, defeitos, 
fendas ou saliências). O peso pode variar de 
0 a 70 gramas. R$ 89,90 R$ 899,00 

117 

10 unidade 

Peso de atletismo de ferro 3 kg econômico 
para arremesso. Indicado para treinamento. 
Feito de ferro galvanizado e pintado e núcleo 
de chumbo. Formato esférico preciso, com 
diametro entre 92 e 96 mm. Acabamento 
levemente rugoso (sem ranhuras, defeitos, 
fendas ou saliências). O peso pode variar de 
0 a 70 gramas. R$ 119,90 R$ 1.199,00 

118 

10 unidade 

Dardo de bambu de atletismo para 
lançamento 500g. Para treinamento, ideal 
para atletas iniciantes. Empunhadura de 
cordel e ponteira de ferro (pintada). Preço 
individual. Peso e equilíbrio precisos. Maior 
durabilidade. Produto artesanal, para atletas 
iniciantes que buscam qualidade e economia. R$ 99,90 R$ 999,00 

119 

10 unidade 

Dardo de bambu de atletismo para 
lançamento 700g. Para treinamento, ideal 
para atletas iniciantes. Empunhadura de 
cordel e ponteira de ferro (pintada). Preço 
individual. Peso e equilíbrio precisos. Maior 
durabilidade. Produto artesanal, para atletas 
iniciantes que buscam qualidade e economia. R$ 99,90 R$ 999,00 

120 

15 kit 

Kit de ginástica rítmica infantil. 
Contém: 05 itens. 
Ideal para nível: Pré-infantil e infantil. 
Itens: 01 bola com brilhos de 300g. 01 corda 
de 3,10m. 01 estilete de 50cm. 01 fita de 4m. 
01 par de maças de 38~40 cm. 

R$ 399,00 R$ 5.985,00 

121 

10 unidade 

Disco de atletismo 1,75kg com centro 
colorido. Feito de borracha maciça de alta 
resistência. Indicado para treinamento de 
lançamentos. Possui borda escura e o centro 
colorido, que facilita a distinção entre discos 
de diferentes categorias e a identificação do 
implemento na fase de vôo do lançamento. 
Ideal para atletas iniciantes. R$ 89,90 R$ 899,00 

122 

10 unidade 

Disco de atletismo 1,50 kg. Feito de borracha 
maciça de alta resistência. Indicado para 
treinamento de lançamentos. Ideal para 
atletas iniciantes. R$ 79,90 R$ 799,00 

123 

30 unidade 

Fita antropométrica  
Trena utilizada para a realização de medidas 
dos perímetros corporais. Modelo com trava 
confeccionado em fibra de vidro com 150 cm 
de comprimento – rebobinado automático 
Amplitude de Medição: 0 cm a 150 cm (1,50 
metros) 
- Resolução da Escala: Milímetros 
- Matéria Prima: Trena fibra de vidro e corpo 
em PVC R$ 46,90 R$ 1.407,00 



 

124 

20 unidade 

Adipômetro Plicômetro Fitmetria para efetuar 
a avaliação da composição corporal, 
principalmente usado para calcular a massa 
de gordura corporal. Utilização em medicina 
endocrinológica, pediátrica, geriátrica, 
nefrológica,nutricional, esportes e educação 
física. 
Amplitude de leitura: 0 a 80mm 
Sensibilidade: 1,0 mm 
Fabricado em plástico ABS de alta resistência 
e durabilidade 
- Peso líquido: 130grs 
- Peso bruto: 200grs 
- Dimensões : 24 x 21cm 
- Pressão das molas 10g/mm2 R$ 99,00 R$ 1.980,00 

125 

10 unidade 

Bola oficial de futmesa 
Com cores vibrantes que facilitam a 
visualização e toque super macio, é a opção 
ideal para aquela partida com a 
galera!MICROFIBRA SUPER SOFT: 
Superfície macia e confortável ao 
toque.CARACTERÍSTICAS:Material: 
MicrofibraCircunferência: 68-69cmPeso: 410-
440gConstrução: MatrizadaCâmara: 
AirflexMiolo: Removível R$ 185,00 R$ 1.850,00 

         R$ 1.268.859,00 

 

 
4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. O processo licitatório observará as normas e procedimentos administrativos da 

Lei 14.133/2021 e demais regulamentações, entretanto prezando pela escolha da 

melhor qualidade técnica dos materiais, com aprovação de diversas AMOSTRAS, far-

se-á necessário que o processo licitatório aconteça de maneira PRESENCIAL, 

GRAVADA E FILMADA. 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

Bens comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidades possam ser 

objetivamente definidas pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais 

do mercado. 

 

5.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de BENS DE 

CONSUMO  

 

6. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

6.1.  A estimativa dos custos dos bens a serem adquiridos foi (ou será) realizada 

mediante cotação com três fornecedores. 

 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7.1.  O critério de julgamento estabelecido para esse certame será de REGISTRO 

DE PREÇO COM OFERTAS POR ITEM. 

 

 



 
8. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA. 

8.1. O prazo de entrega dos bens será sempre contado da data de envio do pedido 

de compras. Prazo inicial de 05 dias a contar do recebimento do pedido. 

8.1.1. O pedido e nota de empenho serão encaminhadas para o fornecedor no e-mail 

cadastrado no SICAF – comprasnet. 

8.1.2. A entrega deverá ocorrer na Secretaria de Educação Cultura Esporte e Lazer 

de segunda a sexta feira das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, 

cujo endereço de entrega é: Rua Eduardo Rapacci, 409 – Centro, Lucélia/SP, ou 

em locais pré-determinados com no mínimo 05 dias de antecedência ao 

contratado. 

8.1.3. Quaisquer dúvidas sobre a entrega dos materiais poderão ser sanadas através 

dos seguintes contatos: 

- e-mail: educacaolucelia1@gmail.com  

- telefone: (18) 3551-3304 

 

8.2. Os serviços serão recebidos, a partir da entrega, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta apresentada. 

 

8.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 dias úteis, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

 
 

8.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

8.5. Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

8.6. Os serviços deverão ter prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, 

prevalecendo o maior. 

 

8.7. Os eventuais componentes, manuais, ou acessórios, mesmo que não 

constantes na descrição do objeto, quando fornecidos e acompanharem o produto de 

fábrica, deverão também ser entregues na Secretaria de Educação Cultura Esportes e 

Lazer, sem qualquer custo adicional. 

 
 

8.8. A PRESENTE AQUISIÇÃO SERÁ FORMALIZADA POR MEIO DE ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS.  

 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. São obrigações da CONTRATANTE: 



 
9.1.1. Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos ou Termo de Referência; 

 

9.1.2. Verificar minuciosamente, nos prazos estabelecidos, a conformidade dos 

serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e seus 

anexos e da proposta ou Termo de Referência; para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

 

9.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

 

9.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos ou 

Termo de Referência; 

 
9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do presente 

Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

9.2. São obrigações da CONTRATADA: 

 

9.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta ou Termo de Referência; assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

9.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos ou Termo de Referência; 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

 
9.2.3. Havendo possibilidade, o objeto deve estar acompanhado do manual do 

usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada, no que couber. 

 
9.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

 
9.2.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 



 
9.2.6. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

 
9.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 
9.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

 
10. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

10.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante 

da CONTRATANTE especialmente designado, permitida a habilitação de terceiros 

para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.  

 

10.2. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  

 
10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

 

11. PAGAMENTO 

 

11.1. O pagamento será efetuado, no prazo de 30 dias da data de apresentação dos 

documentos de cobrança, desde que a totalidade do objeto contratado tenha sido 

executada, atestada e aprovada pelo CONTRATANTE, 

11.2. O pagamento será efetuado na conta corrente da CONTRATADA através de 

Ordem Bancária; 

11.3. Os bens entregues ou serviços prestados em desacordo com as especificações 

contratuais não serão atestados pela fiscalização; 

 
11.4. A CONTRATADA deverá emitir uma nota fiscal com os dados constantes da 

Nota de Empenho. 

 

 

12. SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. É vedada a subcontratação: 

12.1.1. De parcelas do objeto de maior relevância técnica ou que apresente valor mais 

significativo; 

12.1.2. De microempresas e empresas de pequeno porte que estejam participando da 

licitação; 



 
12.1.3.  De microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou mais 

sócios em comum com a empresa contratante; 

12.1.4. Na ocasião em que a empresa vencedora do certame for microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

12.2. A subcontratação da parte do objeto, que foi previamente autorizada pela 

CONTRATANTE, não libera a CONTRATADA de quaisquer responsabilidades legais e 

contratuais, a qual responde perante a Administração pela parte que subcontratou. 

12.3. Terão preferência na subcontratação as microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

12.4. A subcontratação não produz relação jurídica direta entre a CONTRATANTE e 

a empresa subcontratada.   

12.5. Na ocasião da subcontratação, a empresa subcontratada deverá apresentar os 

seguintes documentos, sendo que cópia dos mesmos deverão ser fornecidas à 

CONTRATANTE: 

12.5.1. Habilitação jurídica: 

12.5.2. Cédula de identidade; 

12.5.3. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

12.5.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

12.5.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

12.5.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

12.5.7. Documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista: 

12.5.7.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 

Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 

12.5.7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.5.7.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

12.5.7.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

12.5.7.5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

12.5.7.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa. 

 

 

13. SANÇÕES 

13.1. A empresa estará sujeita às penalidades por inexecução contratual de acordo 

com o disposto na Lei nº 14.133/2021. 



 
13.2. A empresa compromete-se a manter as informações de contato 

constantemente atualizadas no SICAF. 

 

14. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

14.1. O prazo para a execução do objeto deste Termo de Referência é contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente ao envio da nota de empenho ou contrato. 

 

14.2. É obrigação da habilitada manter as informações cadastrais no SICAF 

atualizadas. 

 

14.3. Havendo divergência entre as especificações do objeto detalhadas no 

Comprasnet e as constantes neste Termo de Referência, prevalecerão as últimas. 

O presente Termo de Referência segue para o parecer da Secretária de Educação 

Cultura Esportes e Lazer, com vistas ao prosseguimento do certame licitatório. 

 

15. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/ menor 

poluição, tais como: 

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes; 

b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

c) Treinamento/ capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de 

redução de desperdícios/poluição; 

d) Adotar as práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, 

todas de acordo com o art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de 

janeiro de 2010. 

 

 

Após análise, aprovo este Termo de Referência, considerando que do mesmo 

constam os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para 

atender às necessidades da Secretaria de Educação Cultura Esportes e Lazer. 

 

_________________________ _____________________________ 

Viviane Andreia de Sousa 
Diretor de Desporto 

 

Paula de Souza Araújo do Lago 
Secretária de Educação Cult. Esp. e 

Lazer 

 

 

 

 

 



 
 

GERENCIAMENTO DE RISCOS 

Assim como toda habilitação, evidenciam-se alguns riscos no curso da 
habilitação. Neste mapa não se incluem, aqueles que são de 
responsabilidade da gestão do contrato e entrega do objeto licitado, mas 
apenas os que permeiam até a formalização da habilitação. 

1. Relação de riscos para a habilitação: 

 
 

 

 

 

 

RISCO 01 – Falta de Disponibilidade Orçamentária: 

1. 
 

Probabilidade 
 

( x ) Baixa / ( ) Média / ( ) Alta 

2. 
 

Impacto 
 

(    x   ) Baixa / ( ) Média / (   ) Alta 

 

 
3. 

 

 
Dano 

Caso não seja possível a realização da aqquisição, teremos como 

resultado prejuízos para instituição, pois e s t a r e m o s  e m  d e s a c o r d o  

c o m  o  p l a n e j a m e n t o  d a  L e i  O r ç a m e n t á r i a  d o  e x e r c í c i o  
f i n a n c e i r o  d e  2 0 2 4 ,  b e m  c o m o  d o  i n c e n t i v o  a  c u l t u r a  

l o c a l  e  d i r e t r i z e s  d o  p l a n o  d e  g o v e r n o  d a  g e s t ã o  

2 0 2 1  /  2 0 2 4 .  
. 

4. 
Ação 

Preventiva 

Buscar junto a administração o remanejamento de valores previstos no 
orçamento anual. 

5. 
 

Responsável Unidade Requisitante. 

RISCO 02 – Na coleta de preços o orçamento não corresponde à realidade do mercado: 

1. 
 

Probabilidade 
 

( x ) Baixa 

/ ( 

 

) Média 
/ ( 

 

) Alta 

2. 
 

Impacto 
 

( x ) Baixa 

/ ( 

 

) Média 
/ ( 

 

) Alta 

3. 
 

Dano A paralização das atividades. 

4. 
 

Ação 
Preventiva 

Construções de bancos de dados com preços das contratações já realizadas. 

5. 
 

Responsável Responsáveis pela coleta de preços (CMP). 



 
 

 

RISCO 04 – Recursos administrativos procedentes: 

1. 
 

Probabilidade 
 

(   x  ) Baixa / (    ) Média / ( ) Alta 

2. 
 

Impacto 
 

(   x   ) Baixa / (   ) Média / ( ) Alta 

 
3. 

 
Dano 

O não atendimento à demanda prejudica no cumprimento das metas ja 

estabelicidas dentro do cronograma cultural e na LOA. 

4. 
Ação 

Preventiva 

Analisar com extensas diligências as propostas ofertadas no certame licitatório, 

reduzindo o risco. 

5. 
 

Responsável Unidade Requisitante e Pregoeiro (a). 

 

 

2. Matriz de Riscos 

RISCO 03 – Atraso na conclusão da licitação: 

1. 
 

Probabilidade 
 

(    ) Baixa / (  x  ) Média / (        ) Alta 

2. 
 

Impacto 
 

( ) Baixa / (   ) Média / (   x   ) Alta 

 

3. 
 

Dano 
O não atendimento à demanda no prazo necessário poderá prejudicar no 

cumprimento das metas ja estabelicidas dentro do cronograma cultural e na 

LOA. 

4. 
Ação 

Preventiva 
Buscar junto ao Pregoeiro (a) envolvidos maior celeridade no processo. 

5. 
 

Responsável Licitações. 

RISCO 05 – Licitação Deserta: 

1. 
 

Probabilidade 
 

( ) Baixa / (  x ) Média / ( ) Alta 

2. 
 

Impacto 
 

( ) Baixa / ( ) Média / (  x ) Alta 

3. 
 

Dano Ausência de interessado prejudicando o seguimento das ações determinadas 
para o setor esportivo e cultural. 

4. 
Ação 

Preventiva 

Realizar compra direta para que as atividades não sofram com a falta de 

materiais e equipamentos. 

5. 
 

Responsável Unidade Requisitante, Pregoeiro(a). 



 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Classificação de Probabilidade e Impacto 

Risco Probabilidade Impacto 

Risco 01 BAIXA BAIXA 

Risco 02 BAIXA BAIXA 

Risco 03 MEDIA ALTO 

Risco 04 BAIXA BAIXA 

Risco 05 MÉDIA ALTO 



 
ANEXO III - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA, com sede na Avenida Brasil, nº 1101, na 

cidade de Lucélia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.919.918/0001-04, neste ato 

representada pela TATIANA GUILHERMINO TAZINAZZIO, prefeita municipal, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº 14/2024, publicada no ...... de ...../...../202....., 

processo administrativo n.º 75/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

20.11. A presente Ata tem por objeto XXXXXXXXXXXXXXXX, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que 

seguem: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

eMáxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 



 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E  PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços Decorrente desta 

licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos 

técnicos preliminares. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA. 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 

de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 



 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 



 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 

no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 

e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 



 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 



 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 

o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 

entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 

preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 

Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 



 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 

será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 



 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 

3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 

Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 

11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 

ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 



 
Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s) 

 

Anexo I  

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram 

cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

eMáxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram 

sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

eMáxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 



 
ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Ata de Registro de preços) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA 

CONTRATADO: __________________________________________________ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº (DE 

ORIGEM):________________________________ 

OBJETO:  

 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de 

contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _______________________________________________ 

 



 
 

 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:_________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________ 

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________ 

 

 

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________  

Telefone(s):______________________________________________________ 



 
Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Advogado:  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 

eletrônico. 

ANEXO LC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA 

CONTRATADA: 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° (DE ORIGEM): 

 

OBJETO: 

Nome  

Cargo  

RG nº  

CPF nº  

Endereço (*)  

Telefone  

E-mail Institucional  

E-mail pessoal (*)  

(*) Não deve ser o endereço/e-mail do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço/e-mail 

onde poderá ser encontrado (a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

 

Nome  

Cargo  

Endereço Comercial do Órgão/Setor  

Telefone e Fax  

E-mail Institucional  

 

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo e assinatura



 

 

 

ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA 

CNPJ Nº: 44.919.918/0001-04 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 12 MESES 

OBJETO:  

VALOR (R$): 

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob 

as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 

licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob 

as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 

licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 

custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 

curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 

contemplado em suas metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

 

LOCAL e DATA 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 

 



 

(Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante) 

 

ANEXO V 

MINUTA DE CREDENCIAMENTO 

 

Pregão Presencial n° 02/2024 

Processo n° 194/2024 

OBJETO:  

Prezados Senhores,  

Pelo presente instrumento de mandato, [LICITANTE], [QUALIFICAÇÃO], doravante 

denominada “OUTORGANTE”, nomeia e constitui seus bastantes 

REPRESENTANTES CREDENCIADOS, Sr(a). [NOME], [QUALIFICAÇÃO]; Sr(a). 

[NOME], [QUALIFICAÇÃO], credenciando-os para, em [conjunto e/ou isoladamente], 

praticar todos os atos necessários durante a realização do certame licitatório descrito 

no EDITAL de PREGÃO PRESENCIAL Nº xx/2024, inclusive para:  

I. Representar a OUTORGANTE nas sessões públicas de LICITAÇÃO e em 

todos os demais atos do processo licitatório;  

II. Interpor recursos e renunciar ao direito de interpor recursos;  

III. Representar a OUTORGANTE na defesa de seus interesses em âmbitos 

administrativo e judicial durante o procedimento licitatório;  

IV. Assinar, apresentar proposta, prestar esclarecimentos, satisfazer 

exigências, ajustar condições, receber notificações, intimações e citações, 

concordar e discordar de atos e decisões da COMISSÃO DE LICITAÇÃO; e  

V. Fazer acordos e renunciar a direitos.  

A [LICITANTE] tem ciência de que seus REPRESENTANTES CREDENCIADOS 

serão os responsáveis pela integral representação da LICITANTE no PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº [●], detendo os poderes necessários e suficientes para 

representação durante todo o processo licitatório.  

[LOCAL], [DATA]  

[LICITANTE] [REPRESENTANTE LEGAL]  

RG nº [•] CPF/ME sob o nº [•] 

 

 

 

 

 

 



 

(Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante) 

 

ANEXO VI 

MINUTA DE HABILITAÇÃO PRÉVIA 

 

Pregão Presencial nº 02/2024 

Processo nº 194/2024 

 

OBJETO:  

 

A                    (nome do licitante)  , por seu representante legal (doc. anexo), 

inscrita no CNPJ sob o n.______________________, com sede 

___________________, na cidade de ___________________, Estado de 

_______________ , declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação estabelecidos no edital em epígrafe. 

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

 

Data, _____________________________________ 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________________ 

(nome do licitante e representante legal) 



 

 

(Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante) 

 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa 

____________________________________________ (denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ nº ________________, é Microempresa OU Empresa de Pequeno 

Porte, nos temos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 

2014, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempenho no procedimento licitatório do 

Pregão Eletrônico nº 12/2024, Processo nº 84/2024, realizado pela Prefeitura 

Municipal de Lucélia –SP.          

 

Local e data_________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Assinatura e nome do representante, cargo/função e RG.



 

 

(Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante) 

 

ANEXO VIII 

MODELO DE PROPOSTA 

Nome da Empresa: 

Endereço: 

C.N.P.J. 

Inscrição Estadual: 

Inscrição Municipal: 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2024 

PROCESSO N° XX/2024 

OBJETO:  

 

Item Especificação Detalhada Unidade Valor Quant. Total 

      

 

VALOR TOTAL: R$XX 

 

- Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

- OBS. Para efeito de pagamento, deverá ser citado, na proposta, nº do CNPJ, 

nome e nº do banco, nº da agência e nº da conta bancária. 

 

Declaro que estou ciente, aceito e me submeto a todas as regras do presente Edital. 

_____________,___ DE ____________ DE _____. 

 

_______________________________________________ 

Assinatura, nome, cargo/função do representante legal da empresa / Carimbo CNPJ 



 

 

(Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante) 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS TÉCNICOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2024 

PROCESSO N° 194/2024 

Objeto:  

 

 

 

.......................................................  inscrita  no  CNPJ n.º....................., por intermédio 

de  seu  representante  legal,  Sr. 

(a)....................................  portador  (a)  da    Carteira    de 

Identidade        n.º............................        CPF             n.º ............................... 

DECLARA, para todos os fins de direito que atende integralmente o edital supra e o 

ANEXO I, requisitos técnicos mínimos do sistema.  

 

 

______________, SP ____ de ________ de _______. 

  

 

_______________________________________________ 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal. 

(Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE GARANTIA DOS SERVIÇOS 

    

 

PREGÃO Presencial Nº 02/2024 

Processo de Licitação nº 194/2024 

OBJETO:  

 

Prezados Senhores,  

 

Pelo presente, [LICITANTE], [QUALIFICAÇÃO], por meio de seu(s) 

REPRESENTANTE(S) CREDENCIADO(S), declara, sob as penas da legislação 

aplicável, que se obriga a contratar e renovar anualmente, no caso de se sagrar 

vencedora da LICITAÇÃO, GARANTIA DE EXECUÇÃO, que pode ser contratada em 

quaisquer modalidades previstas no CONTRATO, visando a garantir a execução dos 

investimentos necessários à consecução do OBJETO do CONTRATO, além de todas 

as demais obrigações contratuais, conforme estabelecem os termos do CONTRATO. 

 

______________, ______ de ______. 

 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do  

Representante legal ou do Procurador) 

 

(Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO XI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII, DO ARTIGO 

7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2024 

Processo de Licitação nº 194/2024 

 

 

A empresa __________________________inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 

____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº______________ e do CPF nº _____________________ DECLARA, para fins do 

disposto no inciso VI, do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133/2021, acrescido pela Lei 

nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

Local e data.  

Nome, RG e assinatura do representante legal,  com carimbo da 

empresa.  

 

 

 (Observação: o segundo parágrafo deve ser posto na declaração em caso afirmativo. 

Em caso negativo, o mesmo deve ser suprimido). 



 

 

  

(Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante) 

 

ANEXO XII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

Declaramos conhecer e aceitar as condições constantes do Edital do Pregão 

Presencial n° 02/2024 – Processo n° 194/2024, e seus anexos, bem como declaramos 

que não houve a ocorrência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração, (municipal, estadual ou federal), comprometendo-se a comunicar a 

ocorrência de fatos supervenientes. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

 

 

 

 

Local e data. 

Nome, R.G. e assinatura do representante legal, com carimbo da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Anexo XIII – 

MODELO DE TERMO DE ACEITAÇÃO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

 

PREGÃO Presencial Nº 02/2024 

Processo de Licitação nº 194/2024 

OBJETO:  

 

Prezados Senhores,  

 

Pelo presente, [LICITANTE], [QUALIFICAÇÃO], por meio de seu(s) 

REPRESENTANTE(S) CREDENCIADO(S), declara, sob as penas da legislação 

aplicável, que se sujeita a todas as condições do EDITAL, tendo pleno conhecimento 

do objeto da CONCESSÃO, conforme especificado no EDITAL, bem como suas 

respectivas condições, e a complexidade e características das obras a serem 

realizadas no âmbito do CONTRATO. 

 

Declara, ainda, que responde pela veracidade de todas as informações constantes da 

documentação e da PROPOSTA COMERCIAL apresentadas e declara que recebeu 

todos os elementos componentes do presente EDITAL e que tomou conhecimento de 

todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações OBJETO 

da LICITAÇÃO, tendo considerado suficientes as informações recebidas para a 

elaboração da sua PROPOSTA COMERCIAL.  

 

[LOCAL], [DATA] _____________________________________________ 

[LICITANTE] [REPRESENTANTE CREDENCIADO]  

RG nº [•] CPF/ME sob o nº [•] 

 


